
CAMARA MUNICIPAL DE AUGOINHAS - BAHIA

GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

«0 »

DISPENSA N°. 004/2024/NLL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA
ATENDER ÃS DA NEÇESSIDADES DA ÇÃMARA MUNICIPAL
DE ALAGOINHAS/BA.
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CAMARA

MUNICICPAL 2003- MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS

4.4.9.0.52.00-

EQUIPAMENTOS E

MATERIAL

PERMANENTE

3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS

SERVIÇOS TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA

15000000

RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE

IMPOSTOS

Modalidade: Contratação Direta -Dispensa
Critério de Julgamento: Menor Valor
Fundamento legal: Art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 01/03/2024, ÃS 13:00 HORAS
no endereço Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Estado Bahia ou via e-mail:

liei tacoes@camAradealaeoinlias.ba. trov.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍUA-DF
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-DFD

1.IDENTIFICAÇÃO

DEMANDA

(DESCRIÇÃO
RESUMIDA)

CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE

ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE

60.000BTUS) PARA ATENDER ÀS DA NECESSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA.

DEMANDANTE:

UNIDADE ADMINISTRATIVA

DENISE GONÇALVES ROMÃO-DIRETOR

ADMINISTRATIVO

2. NECESSIDADE ̂^OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

2.1. Descrição da demanda

2.1.1. A solução se justifica diante da necessidade demonstrada no quadro a seguir:

M0«Ü

f  iq': •!

WJiili Sis^píp-S
'fi:l;ííSKSaj#Eii+Sá^:; >

a®!»

lí~í»iSf\fü4m3U4ií,í«,^

AR CONDICIONADO, MODELO: SPLIT

PISO TETO/ CAPACIDADE: 60000

BTU/H / GÁS ECOLÓGICO: R^10/

COR: BRANCO / VOLTAGEM: 220 V /

COM TUBULAÇÃO DE COBRE /
DISPOSITIVO DE CONTROLE

REMOTO SEM FIO, COM AÇÃO PARA
TODAS AS FUNCIONALIDADES DO

EQUIPAMENTO / FABRICAÇÃO
NACIONAL COM GARANTIA MÍNIMA

DE 12 MESES PARA DEFEITOS DO

PRODUTO.

UND 03 R$ 16.659,00 R$ 49.977,00

SERVIÇO DE INSTALAÇAO COM

FORNECIMENTO DE TODOS OS

MATERIAIS E ACESSÓRIOS

UND 03 R$ 1.613,33 R$ 4.839,99

VALOR TOTAL R$54.816,99
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

2.1.2. A contratação de empresa para A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-
CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) justifica-se para guarnecer o

"PLENÃRIO", na sede da Câmara Municipal de Alagoinhas, que foi completamente
reformada e para o cumprimento de suas atividades institucionais.

2.1.3. Local da Entrega: Os produtos desta licitação elencados no item 2.1.1, serão

entregues na Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Estado Bahia, e
estando assim localizada na sede do município.

2.1.4. Há necessidade de substituição de condicionadores de ar com defeito, aquisição de

novos equipamentos, bem como equipar o PLENÁRIO reformado, tudo com o
propósito de oferecer melhorias mantendo o ambiente refrigerado.

Os aparelhos de ar condicionado são imprescindíveis ao PLENÁRIO, uma vez que

possibilita condições para que Vereadores, servidores e colaboradores em geral possam
exercer seu labor em ambiente salubre.

2.2. ALINHAMENTO COM O PLANO PLURIANUAL DA CAMARA MUNICIPAL

2.2.1. A CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-
CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ÁTENDER ÃS DA
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA é atividade

condizente com a Lei Municipal que dispõe sobre o Plano Plurianual para o Período
2022/2025.

3. RESULTADOS ESPERADOS.

Tipo de Resultado Sim Não Detalhamento

Ganho de produtividade X

Redução de esforço X

Redução de custo X

Redução do uso de recursos X

Melhoria de controle X

Redução de riscos X

Determinação legal X

Determinação Administrativa X
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Outros (especificar) X

4. PROCESSOS DE TRABALHO IMPACTADOS

Não se aplica.

4.1. Estar interligado com os sistemas da contabilidade

Não se aplica.

4.2. Estar interligado com os sistemas de pagamento de Recursos Humanos

Não se aplica

Alagoinhas- BA, 06 de março de 2024.

Denise

Diretor

Romão

strativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PORTARIA N'» 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Agente de Contratação da
Câmara Municipal de Alagoinhas e
equipe de apoio.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, em especial dos art. 7" e art. 8"' § T' da Lei
r-ederal n" 14.13."^, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE;

Art. V\ Nomear a servidora Sra. Elísângeia Barbosa Brito, inscrita no CPF n®
L54<).245-^*, para e.xercer a função de Agente de Contratação da Câmara Municipal

lIo Alagoinhas, e o.s scr\Mdores abaixo para integrar a equipe de apoio.

1 quipc de Apoio:
I ) .hiiljus Tadeu Araújo da Costa - CPF rf ***.887.065-**;
11} ralnia de Almeida Reinaldo - CPF n" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11! j Maria da Conceição Soares Santos - CPF n° ***.895.575-**.

/\rt.2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
as disposições em contrário.

Publique-se! Registre-se! Cumpra-se!

C.abíiU'te da Presidência, Alagoinhas - Bahia, 02 de janeiro de 2024.

José Cléto|dõ^Sàsitos FíÍEÒ"
Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas

Rua Coronel Phüadeltb Neves, sn - Juracy Magalhães ~ CEP.: 48.040-170

Fone: (75) 3182-3333
.Alagoinhas - Bahia

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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DECRETOS

ESTADO DA BAHIA

PRirEITlRA ̂ a*^TaPAL DE ALAGOINH.AS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5.887/2022.

"REGULAMENTA AS HIPÓTESES DE
CONTRATAÇÃO DIRETA DISCIPLINADAS PELA
LEI N^ 14.133, DE 1» DE ABRIL DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS.

0 PREFEITO DO MUNIClPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 66. Inciso VI da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO que cabe ao Município definir, em norma própria, regras
específicas para o cumprimento das determinações gerais previstas na Lei n®
14 133, de 1 ° de abril de 2021,

CONSIDERANDO a necessidade de harmonização das normas jurídicas, visando à
máxima eficácia e efetividade da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n® 5823/2022, que dispõe sobre o regime de
transição para a plena aplicação da Lei n® 14 133, de 1® de abril de 2021,
estabelecendo planejamento e instituindo o Grupo Intersetorial de Trabalho, com
vistas à regulamentação do novo regime de licitação e contratação no âmbito da
Administração Pública Municipal e Autárquica,

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de garantir a transparência dos
atos praticados até a efetiva implementação e integração do Portal Nacional das
Contraiações Públicas com o Portal da Transparência do Município de êJagoinhas.

DECRETA:

Art. 1®- Este Decreto regulamenta as hipóteses de contratação direta de que trata a
Lei Federal n® 14 133, de 1® de abril de 2021. no âmbito da Administração Pública
Municipal e Autárquica do Município deAlagoinhas, Bahia.

Art. 2°- O procedimento de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos;

1 - documento de formalização de demanda com a justificativa para a contratação,
termo de referência e, quando couber, projeto básico, projeto executivo, estudo
técnico preliminar e análise de nscos;

II - estimativa de despesa e justificativa de preço, nos termos deste Decreto;

Certificação Digital: LYNXLIW7-WP1YRRUP-ÓfGYIB74-ZNZJO10T
Versão eletrônica disponível em. https //doem org.br/ba/alagoinhas

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO DABAHU

PRZFEITIRA Na*NiaPAL DE .4LAG0INHAS

GABINETE DO PREFEITO

lil - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

IV - minuta do contrato, se for o caso

V - oareceres técnicos, se for o caso. que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;

VI - razão de escolha do contratado.,

VII - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessárias,

VIII - autorização da autoridade competente,

IX • parecer jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal, dispensado na
hipótese de parecer referencial,

X - ato de ratificação do procedimento pela autoridade competente.

§1°. O ato que ratifica a contratação direta bem como o extrato do contrato ou
instrumento equivalente, deverão ser divulgados e mantidos è disposição do público
em site ou sistema eletrônico oficial do Município

§2®. Para atendimento ao disposto nos incisos l e ll do caput do art. 2° deste
Decreto, o processo deverá ser instruído com a especificação justificada do objeto a
ser adquirido ou contratado, as quantidades e o preço estimado de cada item,
observada a respectiva unidade de fornecimento, o local e prazo de entrega do bem,
prestação do serviço ou realização da obra, e a obsen/ância das disposições
previstas na Lei Complementar Federal n® 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o
caso.

§3°. A elaboração do estudo técnico preliminar e análise de riscos será opcional nos
seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem
nos limites do incisos I e II do art. 75 da Lei n® 14.133 , de 01 de abril de 2021,
independente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos incisos Vil e VIII do art. 75 da Lei n®
14 133^2021;

III - contratação de remanescente nos termos dos
14 133/2021,

2® a 7° do art. 90 Lei n®

IV - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade
de estudo técnico preliminar e análise de nsco, o que deverá ser devidamente
justificado no documento de formalização da demanda

~  - " QQi^ificação Digital: LYNXUW7-WPiyRRUP-OTGYIB74-ZNZJO10T

Ve/são eletrônica disponível em. https //doem.org.br/ba/alagoinhas

Documento assinado digitalmente conforme MP n'^ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO DA BAHU

PREFEITITU NrcMCIPAL DE ALAGOLNHAS
GABINETE DO PREFEITO

§4®. Para fins de comprovação do disposto no inciso Vli do caput deste artigo, serão
exigidos apenas os documentos que se mostrarem indispensáveis no caso concreto
e que não possam ser obtidos pela Administração em consulta a sítios eletrônicos
públicos, sendo imprescindíveis à instrução do processo;

I - proposta com a descrição do obieto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço.

II - prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno
porte, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, quando
couber

li! - Prova de regularidade fiscal e trabalhista através de certidões válidas à época
da assinatura do contrato,

IV - declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições
gerais da contratação, constantes do procedimento, inclusive quanto ao
cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213 , de 24
de julho de 1991. se couber, e ao cumprimento do disposto no inciso VI do art 68 da
Lei n® 14.133 , de 1® de abril de 2021;

V - prova de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a
administração pública, mediante pesquisa realizada Junto ao Tribunal de Contas da
União Tribunal de Contas do Estado da Bahia, Tribunal de Contas do Municípios da
Bahia e de onde tiver sede o licitante.

§5®. A pesquisa da prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar
com a Administração Pública será realizada em nome da pessoa física (CPF) ou
jurídica (CNPJ) a ser contratada, bem como de seus sócios, mas o impedimento dos
sócios somente poderá frustrar a contratação da pessoa jurídica se forem verificadas
situações de abuso da personalidade jurídica ou burla â penalidade imposta, o que
deve ser apurado em procedimento próprio, garantido o contraditório e a ampla
defesa, procedimento este que não se aplica ao caso de empresário individual, em
que o impedimento no CPF e CNPJ se comunicam

§6®. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo
de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, bem como nas
contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de
licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento de que traía a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei n® 14.133 ,
de 1® de abril de 2021, fica dispensada a apresentação da documentação prevista
nos incisos II e III do § 4® deste artigo.

Art. 3®- Para fins do disposto neste Decreto, considera-se

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de
preços coletados, podendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis.

i_y[^i_i^.v\^p}YRRUP-QTGYIB74^NZJ010T

Versão eletrônica disponível em. https //doem.org.br/ba/alagoinhas

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001 que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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OS inconsistentes e os excessivamente elevados, ressalvadas incongruências
devidamente justificadas; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente
superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item. se a
licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do
objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada, semi-integrada,
integrada ou preço global ou empreitada integral

Art. 4®- A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no
mínimo

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - caracterização das fontes consultadas:

III - séne de preços coletados;

IV - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração
de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável, •

VI - memória de cálculo do valor estimado e documentos que Itie dão suporte,

VII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso IV do art. 6® deste Decreto; e

VIII - data, identificação e assinatura do(s) servidor(es) responsável(is)

Art. 5®- Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e
montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada formas e prazos
de pagamento fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto.

Art. 6®- A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado na
contratação direta para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
consolidada em mapa comparativo, terá prazo de validade de 6 (seis) meses e será
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, de forma combinada ou
não:

I  - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

Cê^icaçâo Digital: LYNXUW7-WP1YRRUP-QTGYIB74-ZNZJQ10T
Versão eletrônica disponível em. httpsJ/doem.org.br/ba/alagoinhas

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - tCP Brasil
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inclusive Ata de registro de preços;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal ou estadual e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, compreendidos no intervalo de até

6 (seis) meses de antecedência da data da pesquisa de preço, contendo a data e
hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo. 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail. desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data da pesquisa de
preço,

V - pesquisa na base nacional ou estadual de notas fiscais eletrônicas, desde que a
data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à
data da pesquisa de preço '

§1°. Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II do caput
deste artigo, devendo, em caso de impossibilidade, haver justificativa nos autos

§2". Qualquer que seja o parâmetro utilizado, deve ser comprovado por juntada aos
autos de documentos comprobatórios. ainda que se trate de manifestação de
desinteresse de ofertar cotação ou certidão de não localização de dados

§3®. O agente público autor da pesquisa de preços responsabiliza-se funcionalmente
pela informação produzida nesta etapa devendo atenção aos riscos de orçamentos
incompatíveis aos padrões de mercado e que podem culminar com aquisições não
vantajosas

§4°. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do
inciso IV do caput deste artigo, deverá ser obsep,/ado

I  - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do
objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico, e telefone de contato,

d) data de emissão, e

e) nome completo e identificação do responsável

^-^f£^^QQÍ^itãrLYNXLim-WP1YRRUP-OTGYIB74-ZNZJQW
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III - informaçào aos fornecedores das caractensticas da contratação contidas no arí.
5° deste Decreto, com vistas ã melhor caracterização das condições comerciais
praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta ã
solicitação de que trata o inciso IV do caput deste artigo.

§5°. Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento
fora do prazo estipulado no inciso II do caput deste artigo, desde que devidamente
justificado nos autos pelo agente responsável

§6°. Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida neste
artigo, a justificativa de preços se dará mediante comprovação dos preços
praticados pelo contratado em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, contratos, empenhos. extratos contratuais e
documentos equivalentes, emitidos no período de até 1 (um) ano anlenor á data da
pesquisa de preços, ou por outro meio idôneo.

§7®. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser
realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido

§8°. Para a definição do valor estimado nos processos de contratação direta de
obras e serviços de engenharia, fica autonzada no que couber, a aplicação do
Decreto Federai n° 7 983, de 8 de abril de 2013, que estabelece regras e critérios
para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia,
contratados e executados com recursos dos orçamentos da União.

Art. 7'- O agente público poderá utilizar, como métodos estatísticos para definição
do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa
de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
ohundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 6° deste Decreto,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados

§1®. Para os fins do caput, considera-se;

I - média obtida somando os valores de todos os dados e dividindo a soma pelo

número de dados.

il - mediana: depois de ordenados os valores por ordem crescente ou decrescente, a
mediana é o valor que ocupa a posição central, se a quantidade desses valores for
ímpar, ou a média dos dois valores centrais, se a quantidade desses valores for par

lil - menor dos valores: quando o bem ou serviço for executado por algumas poucas

(^-fjfj:^^''^^^rj_Yf^Xf^l^.WP1YRRUP-OTGYIB74-ZNZJQ10T
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empresas em ambiente de baixa competição econômica o preço estimado será
aquefe de menor valor dentre os obtídos.

§2°. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade
competente

§3». Será considerado inexequível o preço inferior a 70% (setenta por cento) da
média dos demais preços, salvo justificativa específica do fornecedor; será
considerado excessivamente elevado o preço superior a 30% (trinta por cento) da
média dos demais preços.

§4°. Excetuam-se da regra de inexequibilidade prevista no parágrafo anterior os
valores registrados em atas e previstos em contratos firmados pela Administração
Pública, em execução ou executados no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços

§5°. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica por servidor ou setor
diverso daquele que elaborou a pesquisa, visando a certificar que o objeto orçado
possui especificação compatível com o objeto a ser licitado e que seu preço é
condizente com o praticado no mercado, em especial quando houver grande
variação entre os valores apresentados

§6®. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base
em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo agente
responsável e aprovada pela autoridade competente.

Art. 8°- Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com
dedicação de mão de obra exclusiva, o preço estimada será definido em planilha de
composição de custos

Parágrafo único- Os itens da planilha de composição de custos cujo valor não seja
prê-determinado deverão ser fixados da mesma forma definida neste regulamento
para o cálculo do preço estimado do bem ou serviço em geral

Art. 9°- Para busca do melhor preço na contratação, o procedimento para dispensa
de licitação será divulgado em site ou sistema eletrônico oficial do Município, o qual
encaminhará e-mail automaticamente aos fornecedores cadastrados, sempre que
houverem para o objeto pretendido, para apresentação de propostas e consulta
eletrônica, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,

§1®. A inviabilidade, a impossibilidade ou ineficiência do procedimento previsto no
capui deve ser justificada nos autos, com a indicação da medida alternativa de
garantia da impessoalidade e busca pela melhor proposta

§2®. A proposta eletrônica deverá ser formulada em papel timbrado ou carimbada
com o CNPJ da empresa datada e assinada por seu representante legal,
juntamente com os documentos referentes à sua habilitação

"  Certificação Digital LYNXUW7-WP1YRRUP-OTGYIE74-ZNZJQ10T
Versão eletrônica disponível em. https//doem.org.br/ba/alagoinhas
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Art. 10- Definido o resultado do julgamento, com o objetivo de buscar o meltior

preço, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
estimado para a contratação, a secretaria e/ou autarquia deverá negociar condições
mais vantajosas

§1°. A negociação a que se refere o caput deste artigo deverá ser feita com os
demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação

§2". Caso um fornecedor integre contrato utilizado para a formação do preço
estimado ou tenha apresentado orçamento para tanto, a sua contratação somente
será permitida se o valor ofertado na consulta eletrônica for igual ou menor àquele
que compõe o preço de referência, salvo justificativa constante nos autos.

Art. 11- No caso de o procedimento de que trata o art 9® deste Decreto restar
fracassado, a secretaria e/ou autarquia poderá;

I  - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas
propostas ou sua situação no que se refere á habilitação; ou

II - republicar o procedimento, ou

III - valer-se. para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas

§1®. O disposto nos incisos II e 111 do capai deste artigo poderá ser utilizado na
hipótese de não surgirem interessados no procedimento

§2°. Frustrados os procedimentos previstos nos incisos II e 111 do caput deste artigo,
poderá ser utilizada a medida altemativa de contratação prevista no art. 9®. § 1°.
deste Decreto, desde que o valor a ser contratado não seja supenor ao obtido na
consulta eletrônica garantindo a impessoalidade e a busca pelo melhor preço

Art. 12- Excepcionalmente é permitida a contratação direta com fomecedor cuja
proposta seja superior ao preço máximo definido para a contratação, desde que
ocorram, sem sucesso, as tentativas de negociação previstas nos arts. 10 e 11 deste
Decreto, e haja informação técnica acerca da vantajosidade da contratação nessas
condições

Art. 13- No caso de contratação de serviços em que o procedimento exija
apresentação de planilha de custos e formação de preços, esta deverá ser
encaminhada com os respectivos valores readequados à proposta vencedora.

Art. 14- Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos I e 11 do caput do art. 75 da Lei n® 14 133 , de 1® de abril de 2021, deverá ser
observado o somatório do que for despendido no exercício financeiro, em cada

QQirfjfiçQç^Q"Qj0Qj ÇYNXUÍ^-WPtYRRUP-ÓTGYIB74-ZNZJÒ10f

Varsâo eletrônica disponível e/n. https://doem.org.br/ba/alagoinhas

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001. que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
S!)

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/04/2024 17:36:38

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a5c2e672-7fb1-4516-afbe-0056d87ffbaa



DIÁRIOuiMniu I

OFICIAL à
Prefeitura Municipal

de Alagoinhas

Edição 3.466 j Ano 14
15 de dezembro de 2022

Página 11

ESTADO DA BAHU

PREFEITLTLA %a7riCIPAL DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

unidade orçamentária, com objetos de mesma natureza ou subelemento de
despesa, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade.

§1®. A opção pela contratação direta de acordo com as leis citadas no inciso II do
caput do art 193 da Lei n® 14.133 , de 1® de abnl de 2021, não implica a onaçâo de
limites distintos para o somatório previsto neste artigo.

§2°. Os valores referidos no caput deste artigo serão duplicados para compras,
obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia qualificada
como agência executiva na forma da lei

Art. 15- Os contratos firmados nos termos do presente Decreto serão divulgados no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Único- Sem prejuízo do disposto no caput. os contratos serão
disponibilizados no sitio eletrônico oficial do Município, em aba própria aos atos de
transparência, nos termos do Decreto n® 4.476.'2016.

Art. 16-0 fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei n°
14 133, de 1° de abril de 2021. e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da
eventual anulação da nota de empentio de despesa ou da rescisão do instrumento
contratual

Art. 17- Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos
pela Controladona Geral do Município, que poderá expedir normas complementares,
bem como disponibilizar em meio eletrônico informações adicionais

Art. 18- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 14 de dezembro de
2022.

JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO
Prefeito Municipal

~  Certificação Digital. LYf^LIW7-WPiyRRUP-QTGYIB74-ZNZJQ10T
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7^ DECRETO N° 6.068/2023.

"DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAR

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO,
PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO E

CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS
DERIVADAS DA LEI FEDERAL N®

14.133/2021".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Aiagoinhas, e tendo
em vista o disposto no art. 8°, §3® da Lei Federal n® 14 133, de 1® de abril de 2021, e
Decreto Municipal n® 5.888/2022.

Art 1®- Ficam designados os servidores efetivos abaixo indicados para exercerem a
função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de
Aiagoinhas. a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais
derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021

I - Rejane Viana Sales - Matrícula 44.154;
II - Mariana Souza da Silva Lima - Matrícula 44218.

§1®- Somente em licitações na modalidade pregão. o{a) agente responsável pela
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).

§2®- Compete ao Diretor do Setor de Compras e Licitações a distribuição dos
processos de licitação aos agentes designados no caput, por meio de indicação
formal nos autos, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de
afastamento ou impedimento legal

Art 2'- Os servidores indicados abaixo compõem a Comissão Permanente de
Contratação do Município de Aiagoinhas, que atuará sob a presidência da servidora
indicada no inciso I. que em suas ausências ou impedimentos será substituída pelo
servidor indicado no inciso II;

I - Rejane Viana Sales - Matrícula 44.154.
II - Mariana Souza da Silva Lima - Matrícula 44218

III - André Luiz Martins Freire - Matrícula 215981;

IV - Adilson Pedro dos Santos - Matrícula 218861 (Suplente);

V - Bruno de Jesus Santos - Matrícula 44231 (Suplente).

J5
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§1®- A Comissão Permanente de Contratação atuará nas licitações que envolvam
bens ou serviços especiais e seus membros responderão solidariamente por todos
os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que
houver sido tomada a decisão

§2®- A designação de Comissão de Contratação em caráter permanente não impede
eventual designação de comissão de contratação em caráter especial, quando as
circunstâncias de contratação específica assim exigir.

Art. 3®- Ficam nomeados os servidores abaixo para exercerem a função de equipe
de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n®
14 133/2021:

a) Robério Neves de Souza - Matrícula 199751,
Laiane Pereira Flores - Matrícula 191164.

c'. Alesandra Conceição de Melo - Matrícula 194272;
(j) Vanessa Rocha de Souza Andrade Ornelas - Matrícula 194901;
f) Ângela Michelle Figueiredo da Silva - Matrícula 196261;
f) Ivany Maria Carvalho Santos - Matrícula 193113,
B) Adilson Pedro dos Santos - Matrícula 218861;
li) Daisy Souza de Almeida - Matrícula 433961;
i) Rita de Cássia Gcnçalves de Carvalho - Matrícula 218311;

André Luiz Martiris Freire - Matrícula 215981;
ki Marta Maria Almeida de Oliveira Santos - Matrícula 436912;
1) Luane Santos Santana - Matrícula 194521;
m) Bruno de Jesus Santos - Matrícula 44231

7^

Parágrafo único- Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a)
Agente de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.

Art 4®- Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação, do Pregoeiro e da
Comissão de Contratação o disposto no Decreto Municipal n® 5 888/2022 para a
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatõrio e a execução de quaisquer outras atividades necessárias
ao bom andamento do certame até o encaminhamento do processo à autoridade
superior para a homologação, incluindo a solicitação de emissão de pareceres
técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões

§ 1®- 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da
equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular
desenvolvimento das licitações e contratações municipais

§ 2®- 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará, quando
necessário.' servidores públicos que possuam conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames

J6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ArL 5"- Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de
licitação, também será o agente de contratação responsável por impulsionar,
conduzir e executar os respectivos processos em todas as suas fases, com o auxílio
da equipe de apoio

Art 6®- Os órgãos de assesscramento jurídico e de controle interno deverão prestar
assistência ao agente de contratação, pregoeiro e respectiva equipe de apoio, ao
funcionamento das comissões de contratação e à atuação de fiscais de contratos

Art 7°- O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 27 de dezembro de
2023

JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO

PREFEITO

Certifice^o Digital. OKQJOSLR-2MOSP8PF-IJTN97DY-NPXWAZML
Versão eletrônica disiK>nível em: httpsJ/doem.org br/ba/aíagoinhas

Documento assinado digitaímente conforme MP n^2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP Brasil
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DECRETO N° 5.888/2022.

REGULAMENTA A ATUAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO E DA
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, do § 3® do art 8® da Lei
Federal o® 14.133, de 1® de abril de 2021, no âmbito do Município de Alagoinhas,

.BiCRlia:

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1®- Este Decreto regulamenta o art. 8® da Lei n ® 14.133, de 1® de abril de 2021,
para dispor sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da
equipe de apoio e da comissão de contratação no âmbito da administração pública
direta e autárquica do Município deAlagoinhas

Art. 2®- Serão designados como agentes de contratação, dentre os servidores
municipais os ocupantes de cargos efetivos dos quadros da administração direta e
autárquica que reúnam os requisitos e competências previstos neste decreto

§ 1®. Excepcionalmente, quando for necessário substituir os agentes designados, ou
até a conclusão dos necessários processos de capacitação quando esta for
fornecida pela Administração, poderão atuar como agentes de contratação
servidores ocupantes de cargos em comissão pelo prazo estritamente necessário

§ 2°. Em qualquer caso, o agente designado nos termos do § 1° deste artigo, deverá
atender aos requisitos estabelecidos no art. 7® da Lei n® 14.133/2021.

Art. 3®- Será publicada e atualizada, lista com o nome e a matrícula dos servidores
designados para desempenho da função de agente de contratação, sempre que
houverem substituições, inclusões ou quando algum servidor designado deixar de
exercer a função

Art. 4®- As licitações que envolvam bens ou serviços especiais e aquelas que sejam
processadas na modalidade diálogo competitivo poderão ser processadas e

^6
Certificação Digital: LYNXLIW7-WP1YRRUP-QTGYIB74-ZNZJQ10T

Versão eletrônica disponível em. https //doem.org.br/ba/alagoinhas
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conduzidas por comissão de contração formada por. no mínimo. 3 (três) membros,
observados os requisitos estabelecidos no art 7° da Lei n® 14 133/2021.

Art. 5®- A autoridade competente poderá designar mais de um agente de

contratação, devendo, para cada titular, ser designado um suplente, que atuará em
substituição aquele em caso de impossibilidade de atuação, bem como deverá
dispor sobre a forma de coordenação entre eles.

Art. 6®- O agente de contratação, ou Comissão de contratação, será auxiliado por
equipe de apoio

Art. 7°- Os servidores designados para atuar na equipe de apoio serão,

preferencialmente, efetivos dos quadros permanentes da Administração Pública,
bem como deverão preencher os requisitos constantes do art. 7®, da Lei
14.133/2021.

Parágrafo único- Sempre que a complexidade técnica do objeto assim o exigir,

poderão ser contratados terceiros para auxiliar os agentes de contratação e a
respectiva equipe de apoio, observadas as mesmas condições de impedimento
previstas neste Decreto.

REQUISITOS

Art. 8°- O servidor designado como agente de contratação, deverá preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) ser servidor efetivo ou empregado público do quadro permanente da
Administração Pública;
b) ter atribuições relacionadas à licitações e contratos ou possuir formação
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola
de governo criada e mantida pelo poder público, ou instituição de ensino
reconhecida,

c) não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da
Administração nem ter, com eles, vínculo de parentesco, em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro grau, ou ainda vínculo de natureza técnica comercial,

econômica, financeira, trabalhista e civil;

Art. 9®- Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea em mais de uma função cujo desempenho concomitante submeta o
resultado a elevados riscos, em observância ao princípio da segregação de funções,
de modo a reduzir a possibilidade de ocultaçào de erros e de ocorrência de fraudes
na respectiva contratação.

ATRIBUIÇÕES

Art. 10- A competência decisória sobre os atos do certame é concentrada no agente

de contratação e a ele caberá, de modo individual, formar e manifestar a vontade da
Administração.

Jí)
Certificação Digital; LYNXLIW7-WP1YRRUP-QTGYIB74-ZNZJO10T
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§1°. Todos os atos e decisões do agente de contratação adotadas no bojo de
processo administrativo serão devidamente motivadas e por escrito.

§2». O agente de contratação responderá individualmente pelos atos que praticar,
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe de apoio,

§3». Os processos de contratação observarão cadeias de responsabilidade, de modo
que cada agente será formalmente identificado na medida de sua contribuição e na
parcela de sua competência, ressalvados os casos de erro grosseiro, quando o
agente tem o dever funcional de reportar a autoridade competente para que adote as
medidas cabíveis

Art. 11- Caberá aos agentes e comissão de contratação:

I  - Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o
procedimento, inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras
descentralizadas ou não, o saneamento da fase preparatória, caso necessário;

II - Acompanfiar os trâmites da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para
que seja cumprido na data previamente estabelecida, observado, ainda, o grau de
prioridade da contratação;

III - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração desses documentos;
b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital,
em relação á proposta mais bem classificada:
c) coordenar a sessão pública;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
f) indicar o vencedor do certame,

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio e

h}encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação,

§1°. A atuação do agente de contratação na fase preparatória, quando ocorrer, deve se
ater ao acompanhamento e ás eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos estudos
preliminares, projetos e anteprojetos, termos de referência, pesquisas de preço e,
sempre que possível, minutas de editais.

§2°. Os membros da comissão de contratação, quando substituírem o agente de
contratação, responderão sclidariamente por todos os atos praticados pela
comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente

CertificaçSo Digital: LYNXUW7-WP1YRRUP-QTGYIB74-ZNZJO10T

Versão eletrônica disponível em. https //doem.org.br/ba/alagoinhas

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a
decisão

§3°. As funções do agente de contratação envolvem a condução da licitação,
cabendo-lhe tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame, observados os limites estabelecidos na Lei n® 14 133/2021.

§4®. O agente de contratação assumirá a condução das atividades administrativas a
partir da divulgação do edital, incumbindo-lhe impulsionar o procedimento
administrativo, atuando de ofício ou mediante provocação de terceiros, julgando as
propostas e a habilitação dos licitantes, inclusive manifestando-se sobre eventuais
pedidos de esclarecimentos, impugnações ao edital e recursos.

§6®. A atuação e competência do agente de contratação se encerra com o
exaurimento da etapa recursal, momento em que remeterá o processo licitatório à

autoridade superior, a quem competirá a promoção da adjudicação e homologação
da licitação.

§6®. Não havendo recursos, poderá o agente de contratação adjudicar o objeto da
licitação e remeter o processo para homologação da autoridade competente

Art. 12- Os agentes de contratação poderão solicitar manifestação da Procuradona
Jurídica ou da Assessoria Jurídica deste Município, bem como da Coníroladoria Geral

do Município, a fim de subsidiar suas decisões.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 14 de dezembro de

2022

JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO

Prefeito Municipal

J1
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

DESPACHO ADMINISTRATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-
CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÃS DA
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS /BA.

Certidão quanto ao Estudo Técnico Preliminar

Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de

valor, previstas no art. 75, inciso I e II da Lei n° 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico
Preliminar. Assim, ante a urgência e necessidade quanto AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) decide-
se prosseguir com a contratação.

DeniselSiia^ves Romão
Diretor Administrativo

Declarações da viabilidade ou não da contratação

Declaramos que a contratação é viáyel e poderá ser feita realizada por contratação
direta, com base no art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, em observância aos

princípios da economicidade, eficácia e eficiência, mas em razão.

Alagoinhas- BA, 06 de março de 2024.

Denise Gonçalves Romão

Diretor Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21

FORNECIMENTO DE BENS - CONTRATAÇÃO DIRETA

(Processo Administrativo n.°.09/2024)

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "sl" e "i"
da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Este termo visa orientar acerca da CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E

INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA

ATENDER ÃS DA NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS,

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

IfÉMi

U\
Vj 1

i-ij li; í/' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" -

.v" lííl . li.

AR CONDICIONADO, MODELO:

SPLIT PISO TETO/ CAPACIDADE:

60000 BTU/H / GÁS ECOLÓGICO: R-
410/ COR: BRANCO / VOLTAGEM:
220 V / COM TUBULAÇÃO DE
COBRE / DISPOSITIVO DE
CONTROLE REMOTO SEM FIO,

COM AÇÃO PARA TODAS AS
FUNCIONALIDADES DO

EQUIPAMENTO / FABRICAÇÃO
NACIONAL COM GARANTIA

MÍNIMA DE 12 MESES PARA

DEFEITOS DO PRODUTO.

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DE TODOS OS

MATERIAIS E ACESSÓRIOS

..íUFtiii;

UND

UND

pi,r-

•  lil

03

03

ÜiÜlJra

R$ 16.659,00

R$ 1.613,33

VALOR TOTAL

VALf|l;r

R$49.977,00

4.839,99

R$54.816,99

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

c23
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.816,99, conforme custos

unitários apostos na tabela acima.

1.4. A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23

da Lei n° 14.133/21 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021.

1.7. Objetivo da Contratação

A Câmara Municipal necessita adquirir ares-condicionados para atender as

necessidades de propiciar melhor conforto térmico e ambiente mais agradável de

trabalho para servidores, vereadores, autoridades e público em geral que freqüentam a

Câmara Municipal.

1.8. Da Quantidade Demandada ' * ,

O quantitativo demandado visa- atender as necessidades levantadas pela

Superintendência Administrativa.

1.9. Da Escolha do Fornecedor

Deve ser escolhida a proponente que ofertar o menor preço, compatível com o

mercado, consideradas as pesquisas efetuadas, desde que atenda aos requisitos de

habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista.

^  1.9. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.10. O prazo de vigência da contratação ê de 03 (três) meses contados do(a) emissão

da Ordem de Fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.11. O custo estimado total da contratação ê de R$ 54.816,99, conforme custos

unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n° 14.133/2021).

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice

deste Termo de Referência.
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6°, inciso

XXIII, alínea 'c\ e art. 40, §1°, inciso I, da Lei n° 14.133/2021)

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd', da Lei n°
14.133/21

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n° 14.133/2021):

4.1.1.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas seguintes:

4.1.1.2. Excepcionalmente será permiti^da a indicação de uma ou mais marcas ou

modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no

art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei n° 14133/2021. Tal disposição é relevante para

dispensas submetidas a regime competitivo, tais como a de pequeno valor feitas pelo

sistema de dispensa eletrônica.

4.1.1.3. Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou

facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou

equivalente", "ou similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto

^  ser aceito de fato e sem restrições pela Administração.
4.1.1.4. Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro

de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente

acrescentar expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar", "ou de melhor

qualidade", podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame

demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de

referência mencionada." Acórdão 808/2019- Plenário, TCU.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea "e" e 40,

§1°, inciso II, da Lei n° 14.133/2021).

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a) da

emissão da Ordem de Fornecimento, em remessa única.
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05

(cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta.

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

^  5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1°, inciso
III, da Lei n° 14.133/2021)

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será

de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

data do recebimento definitivo do objeto.

6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido

nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo

período restante.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "f", da Lei n°

14.133/21)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, e acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n"" 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115,
caput).
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°

14.133/2021, art. 115, §5°).

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante

(Lei n° 14.133/2021, art. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n"

14.133/2021, art. 121, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°).

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44,31°).

7.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente? o órgão ou entidade
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto.
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44,31°).

7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a

situação da empresa junto ao SICAF.

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos

não estejam regularizados no SICAF.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O

USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'h',
da Lei n° 14.133/2021)

1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

dispensa de Ucitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75,

inciso 11 da Lei n.° 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor

preço por item.

8.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo 1 do Aviso de

Contratação Direta.

8.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo

^  fornecedor estão previstos no Anexo 1 do Aviso de Contratação Direta.

8.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.3.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

je>

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/04/2024 17:36:38

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a5c2e672-7fb1-4516-afbe-0056d87ffbaa



GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

8.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso
XXIII, alínea 'h', da Lei n° 14.133/2021)

^  8.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n°

14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n° 14.133/2021, conforme o caso

concreto).

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de

sanção que a impeça, mediante a conçulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CHIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceisb

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https:/ /vv^w.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnepl

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

negativa de contratação.
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8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.11. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante
do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva

documentação atualizada.

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.13. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documeritos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.15. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os se|Euiintes

requisitos de habilitação:

8.16. Habilitação Jurídica:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou

c) Sociedade empresária, sociedade limitada tmipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de

autorização para funcionamento no Brasil; ou

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores; ou

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária.
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; ou

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

da Lei n° 5.764, de 1971.

8.16.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

8.17. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.17.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); ou prova de inscrição

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.17.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjimtamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.17.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1" de maio de 1943.

8.17.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal.

8.18.1 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas

informações constam no próprio Certificado.

31
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8.19 prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de

outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

9  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALACOINHAS
II-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

III-NATUREZA DA DESPESA: 4.4.9.0.52.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA
IV- FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS

DeniseTíonçalves Romão

DiretoJ Administrativo

3^
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DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 09/2024

Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso I, da

Lei n.° 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como

considerando o art. 2°, do DECRETO N° 054/2022,de 15 de junho de 2022, que dispõe

sobre a elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP para as contratações de bens,

serviços e obras no âmbito da Câmara Municipal de Caldeirão Grande, é

DISPENSÁVEL o ETP, mediantç justificativa detalhada, com exposição de motivo,
aprovada pela autoridade competente, nas hipóteses enumeradas abaixo:

1) Dispensa de pequeno valor e inexigibilidade de licitação nos casos previstos nos

incisos 1, II e IV do art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021;

2) Contratações que mantenham todas as condições definidas em edital de licitação

realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar a ausência de licitantes

interessados, de propostas válidas ou quando constatada incompatibilidade das

propostas de preços, nos termos do inciso III do art. 75 da Lei Federal n° 14.133,

de 2021;

3) Utilização de ETP elaborado para processos de contratações anteriores quando

as soluções propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada;

4) Contratações de serviços comuns de engenharia, desde que demonstrada a

inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade

almejados, casos em que a especificação do objeto poderá ser realizada apenas

em termo de referência ou projeto básico.

Pelo exposto, entende-se que o caso em tela se trata da hipótese número 1, o que enseja

a DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e de análise de

riscos, no presente processo.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito,

capazes de maximizar o interesse público, provendo a segurança transacional

encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

Denise iSonçalves Romão

Diretor Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

CONSOLIDAÇÃO DAS PESQUISAS DE PREÇOS

Alagoinhas- BA, 07 de março de 2024.

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a

consolidação dos dados da pesquisa de preços feita por este servidor público

Solicitamos a três fornecedores diretos, bem como buscamos contratações similares

para pesquisa de preços para CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÃS DA
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS / BA.

EMPRESA CNFJ VALOR TOTAL

AILTON CORREIA MARTINS 07.215.337/0001-35 R$ 53.961,00

AM SANTOS REFRIGERAÇÃO E

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
23.196.854/0001-90 R$ 54.720,00

QUALITY COMERCIAL DE

ELETROELETRONICO LTDA
21.237.933/0001-77 R$ 55.770,00

Após pesquisa de preços, fica constatado que houve o preço médio total estimado para
contratação no valor de R$ 54.816,99 (Cinqüenta e quatro mil oitocentos e dezesseis

reais e noventa e nove centavos).

Reinan Alhaeida Reis de^ouza

)etor de Compras

3^

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/04/2024 17:36:38

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a5c2e672-7fb1-4516-afbe-0056d87ffbaa



CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

COTAÇÃO DE PREÇO
DATA: 29/02/2024

NOME DA EAAPRESA AILTON CORREIA MARTINS

CNPJ 07.215.337/0001-65 TELEFONE (75) 3181-2000

E-MAIL AILTON_MAXCENTeR@HOTMAIL.COM CELULAR / WHATSAPP (75) 3181-2000

ENDEREÇO AV 15 DE NOVEMBRO. N° 370 - SANTA ISABEL - AUSOINHAS - BAHIA

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARE5-C0NDICI0NAD0S (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA

ATENDER ÀS DA NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

gUF

1 AR CONDiaONADO. MODELO: SPLIT PISO TETO/

CAPACIDADE: 60000 BTU/H / GÁS ECOLÓGICO: R-
410/ COR: BRANCO / VOLTAGEM: 220 V / COM

TUBULAÇÃO DE COBRE / DISPOSITIVO DE
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COM AÇÃO PARA
TODAS AS FUNCIONALIDADES DO EQUIPAMENTO

/ FABRICAÇÃO NACIONAL COM SARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES PARA DEFEITOS DO
PRODUTO.

UND 03
R$ 16.487.00 R$ 49.461,00

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO
DE TODOS OS MATERIAIS E ACESSÓRIOS

UND 03
R$ 1.500,00 R$ 4.500,00

VALOR TOTAI ÇV í-^j' í  ̂

VALOR TOTAL pOR 0n'EI^SO: Cinqüenta e Tr^ Mfl"Nõvecentds;e-'é^êritfeje ]Um Rêaís .

Prazo de validade da proposta: 60 dias.

07.215^37/D0(yi-65'
ARfNS

EL. qiPí 48.IÔ0-31
GOW^AS-5
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

COTAÇÃO DE PREÇO
DATA: 01/03/2024

NOME DA EMPRESA AM SANTOS REFRIGERAÇÃO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

CNPJ 23.196.854/0001-90 TELEFONE (75) 9 9999-5226

E-MAIL MOLCANSANTOS@HOTMAIL.COM CELULAR / WHATSAPP (75) 9 9999-5226

ENDEREÇO RUA VINTE E QUATRO DE MAIO - CENTRO - ALAGOINHAS -BA

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS)
para atender ÃS da NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ITEM
fVAStpT^ÂL

1 AR CONDICIONADO, MODELO: SPLIT PISO
TETO/ CAPACIDADE: 60000 BTU/H / GÃS
ECOLÓGICO: R-410/ COR: BRANCO /
VOLTAGEM; 220 V / COM TUBULAÇÃO DE
COBRE / DISPOSITIVO DE CONTROLE REMOTO

SEM FIO, COM AÇÃO PARA TODAS AS
FUNCIONALIDADES DO EQUIPAMENTO /

FABRICAÇÃO NACIONAL COM GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES PARA DEFEITOS DO
PRODUTO.

UND 03 R$ 16.590,00 R$ 49.770,00

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E

ACESSÓRIOS

UND 03 R$ 1.650,00 R$ 4.950,00

VALOR TOTAL
R$54.720,00

VALOR TOTAL POR EXTENSOi CINQUENTA E QUATRO MIL SETEGÉNTOS E VINTE REAIS

Prazo de validade da proposta: 60 dias.

flüise,0^/0001-90 •
AMSANTCWaEFmaeRAçÃo E
MSTALAf§j^ELÉmicAS-m
R. vwayd oa MAX». *«>

0 O • CCP: 48.04(MXK> n

«  (rtLJknniRMAa . BA a
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

COTAÇÃO DE PREÇO
DATA: 06/03/2024

NOME DA EMPRESA QUALITY ■ COMERCIAL DE ELETROELETRONÍCO LTDA

CNPJ 21.237.933/0001-77 TELEFONE (71)3621-1400

E-MAIL TETE SENA@HOTMAIL.COM CELULAR/WHATSAPP (71)99267-9846

ENDEREÇO R DA BANDEIRA - N' 512 - CENTRO - CAMAÇARI • BA

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS fAPARELHOS DE 60.000BTUS) PARA

ATENDER ÃS DA NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ITEM DESCRIÇÃO
■  ;ijyÁij':zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi^J^fcQRJTQTAL

1 AR CONDICIONADO, MODELO: SPLIT PISO TETO/
CAPACIDADE: 60000 BTU/H / GÁS ECOLÓGICO: R-410/ COR:
BRANCO / VOLTAGEM: 220 V1 COM TUBULAÇÃO DE COBRE
/ DISPOSITIVO DE CONTROLE REMOTO SEM FIO. COM
AÇÃO PARA TODAS AS FUNCIONALIDADES DO
EQUIPAMENTO / FABRICAÇÃO NACIONAL COM GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES PARA DEFEITOS DO PRODUTO.

UND 03 R$ 16.900,00 R$ 50.700.00

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE
TODOS OS MATERIAIS E ACESSÓRIOS UND 03 R$1.690.00 R$ 5.070.00

VALOR TOTAL ^ R$ 55,770,00

VALOR TOTAL POR BCTENSO: CINQÜENTA E CINCO MIL E SETECENTQS E SETENTA REAIS

Prazo de validade da proposta: 60 dias.
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

COMUNICAÇÃO INTERNA

Alagoinhas- BA, 07 de março de 2024.

Assunto: Pesquisa de preços e minuta do Termo de Referência para CONTRATAÇÃO
DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE

60.000BTUS) PARA ATENDER ÃS DA NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ALAGOINHAS /BA.

Conforme solicitado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Câmara de

Vereadores, informo que realizamos a pesquisa a três fornecedores, sendo o preço

médio estimado encontrado no montante de R$ 54.816,99 (Cinqüenta e quatro mil

oitocentos e dezesseis reais e noventa e nove centavos).

Nos termos do art. 75, mciso II da Lei Federal ll.l33/2021, atualizado pelo Decreto
11.317 de 29 de dezembro de 2022, é dispensável a licitação para contratação de

serviços ou compras no valor de até R$ 59.906,02 (Cinqüenta e nove mil novecentos e

seis reais e dois centavos), ou seja, o preço estimado da contratação está dentro dos

valores permitidos para realização da Dispensa de Licitação.

Em seguida, após análise da solicitação de despesas elaboramos o termo de referência,

aviso de contratação direta e a minuta de contrato nos termos da nova lei de licitação -

Lei n° 14.133/2021.

Por fim, devolvo os autos para a Presidência desta casa para ulterior deliberação.

DeniseSÇnçalves Romão
Diretora Administrativa
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

TERMO DE AUTUAÇÃO

A Diretora Administrativa, Denise Gonçalves Romão, da Câmara Municipal de

Alagoinhas - Bahia, por autorização do Presidente desta Casa, vem pelo

presente autuar este processo administrativo sob o n°. 09/2024 para fins da

Dispensa de Licitação rf. 004/2024, objetivando a CONTRATAÇÃO DA
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS

^  DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÀS DA NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS /BA.

Diante da documentação recebida, verifico o seguinte:

a. Descrição clara e suficiente do objeto da dispensa de licitação;

b. Justificativa da necessidade da AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-
CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS), objeto da Licitação;

c. Autorização do Senhor Presidente para a deflagração do processo

Administrativo de Dispensa de Licitação;

^  Alagoinhas- BA, 07 de março de 2024.

Denise C^^rçalves Romão
Diretora Administrativa
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

COMUNICACAO INTERNA

Sra. Elisângela Barbosa Brito

Responsável pelo Setor de Licitações

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo administrativo

visando contratar empresa para AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-
CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÃS DA
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS /BA, a fim de que

vossa senhoria possa executar suas atribuições, conforme legislação especifica em

vigor.

Atenciosamente,

Alagoinhas- BA, 07 de março de 2024.

JOSE CLETO NTOS FILHO

Presidente
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09-2024

Alagoinhas- BA, 07 de março de 2024.

Ilm^ Sr^ Daniela Reis de Souza

Dir. Financeira e Orçamentária

Prezada Senhora,

Venho, através deste, solicitar que seja informado a esta Comissão de Licitação se

existem recursos orçamentários próprios para assegurar o pagamento de obrigações

decorrentes da Contratação de empresa para AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-
CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÃS DA
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS /BA, pelo período

de 03(três) meses, no valor médio estimado de R$ 54.816,99 (Cinqüenta e quatro mil

oitocentos e dezesseis reais e noventa e nove centavos).

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento.

A tenciosamente.

JOSE CLETO tpS^ANTOS FILHO
Presidente
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09-2024

PARECER CONTÁBIL

Exm° Sr. JOSE CLETO DOS SANTOS FILHO.

Presidente da Câmara Municipâl.

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à CONTRATAÇÃO
DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE
60.000BTUS) PARÁ'ATENDER ÃS DA NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ALAGOINHAS, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos,
informado na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes informações sobre a
previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento dás despesas
decorrentes:

( X ) a despesa decorrente da futura contratação pretendida, possui adequação
orçamentária.

( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação

llf^^ljtòADE .V
%RgMÍÊNTÀj|^

, , 1 '.i,! ... » ■ vi '

r; . -A 3'!

AtlViDADÈ;..''' RESEtCgADO

01

CAMARA

MUNICICPAL

2003-

MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS

TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS

4.4.9.0.52.00 -

EQUIPAMENTOS

E MATERIAL

PERMANENTE

15000000

RECURSOS

NÃO

VINCULADOS

DE IMPOSTOS

R$ 54.816,99

(  ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas.

(  ) Despesas Extraorçamentárias.

Atenciosamente.

Alagoinhas- BA, 08 de março de 2024.

Daniela Reirde Souza

Dir. Financeira! e Orçamentária
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09-2024

ASSUNTO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS

(APARELHOS DE 60.000BTUS)

DELIBERAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal solicitou deste agente de contratação a

formalização de processo administrativo visando a CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO
E INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS)

PARA ATENDER ÃS DA NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALAGOINHAS/BA, a partir de Documento de Formalização de Demandas e demais

anexos, encaminhada pelo Gabinete da Presidência da Câmara Municipal.

Constam no presente processo:

a) Documento de Formalização de Demanda (Solicitação da Despesa);

b) Termo de Referência;

c) Pesquisa de preços;

d) informação de Adequação Orçamentária

A contratação atende a interesse público e encontra-se justificada no processo.

0 valor orçado da despesa foi de R$ 54.816,99 (Cinqüenta e quatro mil oitocentos e

dezesseis reais e noventa e nove centavos), obtida através de pesquisa, que se encontra

em patamar inferior aos R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e

dois centavos), definidos no Decreto Federal N° 11.871, de 29.12.2023, que atualiza o

valor especificado no art. 75, inciso 11 da Lei n914.133/2021

A Lei Federal n'^14.133, de 01/04/2021, que assim preceitua

Art. 75. É dispensável a lidtoçõo:

U

1 - pora contratação que envolva valores Inferiores a R$ 700.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e

serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores:
II -para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos i e II do caput deste

artigo, deverão ser observados:

I -a somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;

ii - a somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles

relativos a contratações no mesmo ramo de atividade

U

§ 3" As contratações de que tratam os Incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente

precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com

a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa

Pelo exposto, este agente de contratação considera dispensável a licitação para

CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS

(APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÃS DA NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA.

Vislumbra-se a necessidade de CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO

DE ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÃS
DA NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA, conforme

descrito no Documento de Formalização de Demanda e no Termo de Referência

formulados pelos agentes de planejamento.

A dispensa eletrônica não é obrigatória em nível Municipal devido à falta de previsão

na Lei 14.133/21. Contudo, torna-se obrigatória apenas quando envolver a gestão de

recursos da União provenientes de transferências voluntárias, conforme indicado no

artigo 2°, da Instrução Normativa SEGES/MF n° 67/2021.Diante do fato, é justificável,

no caso, o não uso da modalidade eletrônica na realização do procedimento de

contratação direta ora tratado. Submete a presente deliberação a Procuradoria Jurídica.

Alagoinhas- BA, 08 de março de 2024.

ElisângeiaJBárbosa Brito

Agente de Contratação

Ã5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/04/2024 17:36:38

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a5c2e672-7fb1-4516-afbe-0056d87ffbaa



CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2024

DISPENSA N° 004/2024

Alagoinhas- BA, 08 de março de 2024.

À Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Alagoinhas

Em virtude da necessidade de contratar empresa para AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO
DE ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÃS
DA NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, solicito que seja

previamente examinado o Processo Administrativo em epigrafe e emitido Parecer

conclusivo assegurando o atendimento as disposigóes legais vigentes e lisura

administrativa.

Atenciosamente,

JOSE CLETqjDOS SANTOS FILHO.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO N" 009/2024 - DISPENSA N° 004/2024/NLL

INTERESSADO: Gabinete da Presidência

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-

CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÃS DA

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS /BA.

EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE

LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75,

^  INCISO II, DA LEI N^ 14.133/2021. CUMPRIMENTO

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA

LICITAÇÃO.

RELATÓRIO

O Gabinete da Presidência encaminhou a esta Consultoria Jurídica

para análise e parecer, o expediente do Processo n° 009/2024, que versa acerca da

contratação da aquisição e instalação de ares-condicionados (aparelhos de óO.OOObtus) para

atender ãs da necessidades da Câmara Municipal de Alagoinhas /BA.

Instruem o presente expediente os seguintes documentos: termo de

abertura do processo, documento de formalização de demanda -DFT, declaração de

desnecessidade de estudo técnico, termo de referência, manifestação acerca da necessidade

de contratação, autorização da Dketoria Geral, cotações, mapa analítico de preço, despacho

informando que após a pesquisa mercadológica a empresa PR REFRIGERAÇÃO

SERVIÇOS LTDA, ofereceu o menor valor em total de R$54.720,00 (cinqüenta e quatro

mil setecentos e vinte reais), sendo juntado o termo de dispensa n® 004/2024.

Ainda foram acostados os cálculos de despesas contratuais,

préempenho; declaração da Coordenação de Orçamento e Contabilidade informando a

disponibilidade orçamentária no valor de R$ 54.816,99 (cinqüenta e quatro mil, oitocentos e

dezesseis reais e noventa e nove centavos) e minuta do contrato.

Rua Coronel Philadeifo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170
Fone: (75) 3182-3333

Alagoinhas - Bahia
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Por fim, juntou-se: certidão negativa de concordata, falência,

recuperação judicial e extrajudicial, certidões comprovando a regularidade fiscal e trabalhista,

consulta consolidada de Pessoa Jurídica no TCU, declaração conforme o inciso XXXIII do

art. 7° da Constituição Federa, documento dos representantes da empresa e atos

constitutivos.

E o sucinto relatório. Passo à fundamentação.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação

limitar-sc-á a questões de natureza jurídica "in abstrato", ora proposta. Assim, a presente

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam até a presente data

nos autos do processo administrativo em epígrafe, sem adentrar a natureza técnica,

mercadológica ou de conveniência e oportunidade no âmbito desta Câmara Municipal de

Alagoinhas.

Parte-se do pressuposto de que as especificações técnicas contidas

no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente realizadas

pelos setores competentes desta Casa da Leis, sendo utilizados parâmetros técnicos objetivos,

visando a melhor consecução do interesse público.

Calha oportunamente esclarecer que, não é papel desta

Especializada exercer a auditoria de atos praticados. Incumbe, isto sim, a cada agente público

obsen^ar se os atos praticados estão dentro do seu espectro de competências funcionais,

devendo, sempre obser\'^ar os princípios que regem a Administração pública.

Após estas considerações iniciais, passaremos a análise das questões

jurídicas. Cabe ressaltar que, conforme estabelece o art. 37, XXI, da Constituição da

República Federativa do Brasil, a licitação é a regra para a contratação de obras, serviços,

compras e alienações pela Administração Pública direta e indireta, ressalvando os casos

especificados na legislação.

Quanta a isso, a Lei n® 14.133/2021, em seu art. 75, enumera

taxativamente as hipóteses em que a licitação é dispensável. Deste modo, é necessário

averiguar o enquadramento do caso concreto em uma das hipóteses legais.

Diante das informações constantes neste processo, vislumbra-se

situação albergada pelo mencionado artigo 75, II, e § 1°:
Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170

Fone: (75) 3182-3333

Alagoinhas - Bahia

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/04/2024 17:36:38

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a5c2e672-7fb1-4516-afbe-0056d87ffbaa



CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Art. 75. E dispensável a licitação:

[...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.00,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras;

[...]

§ 1® Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites

referidos nos incisos I e II do caput desse artigo, deverão ser

obsen'^ados:

I — o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela

respectiva unidade gestora;

II — o somatório da despesa realizada com objetos de mesma

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no

mesmo ramo de atividade.

O Termo de Dispensa de Licitação n® 001/2024 indicou o

enquadramento no inciso II do art. 75.

Dito isso, vale ressaltar que contratações que envolvam valores

inferiores a RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), conforme previsto no inciso II do referido

artigo foi atualizado e não podem passar de RS 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos

e seis reais e dois centavos), consoante dispõe o Decreto n® 11.871/2023.

Ultrapassada tal análise, o art. 72 da Lei n® 14.133/2021, indica quais

os elementos são necessários para instrução do processo administrativo de contratação por

dispensa de licitação, vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído

com os seguintes documentos:

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170
Fone: (75) 3182-3333

Alagoinhas - Bahia
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

W - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço; VIII - autorização da autoridade

competente.

Vale destacar que constam nos autos o termo de referência, com a

descrição e as especificações do objeto, a justificativa da utilidade e necessidade da aquisição,

bem como as demais condições do objeto a ser contratado.

_  O termo de referência foi devidamente aprovado pela Diretoria

Geral.

Quanto a isso, saliente-se que não compete a esta Consultoria

Jurídica a análise da conveniência e da oportunidade das contratações desta EdiUdade, mas é

sua obrigação alertar que toda despesa realizada deve ser motivada, justificada e detalhada,

sob risco de haver apontamento dos órgãos fiscalizatórios, cabendo ao gestor exercer o juízo

sobre o caso concreto.

Ressalte-se que, consoante mapa analítico de preços e declaração

Super\-isão de Análise e Aquisições informando que após a pesquisa mercadológica a

empresa PR REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA, ofereceu a menor proposta

A

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170
Fone: (75) 3182-3333

Alagoinhas - Bahia
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

comercial, no valor total de R$54.720,00 (cinqüenta e quatro mil setecentos e vinte

reais), se enquadrando na hipótese de dispensa em razào do valor.

Na esteira desse tema, a Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei Nacional n° 14.133, de 01 de abril de 2021) supriu uma lacuna da

legislação anterior ao prever as fontes que o administrador público deve consultar os preços

do mercado, a fim de formar o valor referencial da contratação.

Em que pese a jurisprudência pátria, especialmente as

deliberações do Tribunal de Contas da União, já preverem as fontes citadas pelo novo

marco regulatório, a previsão expressa na norma consolida o entendimento de que a

pesquisa de mercado não deve se pautar apenas na consulta a 3 (três) eventuais

fornecedores.

Segundo o art. 23 do novo Estatuto das Contratações PúbHcas, "o

valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto"

Percebe-se que a consulta aos sistemas de preços oficiais é

imprescindível para formação do termo de referência, levando-se em consideração, ainda, as

quantidades a serem contratadas, pois, devido ao conceito econômico de ganho de escala,

quanto mais itens de um produto for adquirido, menor tende a ser o seu custo unitário.

Outrossim, a norma também assevera que as pecuharidades do local da execução do objeto

devem ser ponderadas quando da busca por preços, sendo preferível a utilização de valores

cujas condições de execução contratual sejam similares.

Dito isto, a Lei Nacional n.® 14.133/2021 reza que no processo

hcitatório para aqmsição de bens e contratação de sentiços em geral (no caso de obras a

norma prever também outras fontes) ou nos casos de dispensa, o valor estimado será

definido com base no melhor preço aferido por meio da utihzação dos seguintes parâmetros,

adotados de forma combinada ou não:

a) composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170
Fone: (75) 3182-3333

Aiagoinhas - Bahia
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações

Púbücas (PNCP);

b) contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

obser\^ado o índice de atualização de preços correspondente;

c) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada,

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo

Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que contenham a data e hora de acesso;

d) pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de di\'xilgação do edital;

e) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma

de regulamento

Contudo, ressalte-se, que o setor responsável deverá

apresentar as devidas justificativas para que haja plenamente o atendimento dos

incisos II e VII do art. 72, c/c o art. 23, caput e § 1°1, da Lei n° 14.133/2021, devendo

avaliar a possibilidade de ampliação da pesquisa mercadológica.

A transparência e às publicidades necessárias às contratações diretas,

a publicação do ato que autoriza a dispensa ou do extrato decorrente do contrato deverá ser

realizada, no mínimo, em sítio da intemet, certificado digitalmente por autoridade

certificadora, utilizando-se o Diário Oficial como mecanismo complementar, bem como no

PNCP.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras

referências, o dispositivo que versa sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no

PNCP, contido no artigo 54, que assim dispõe: ^

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170
Fone: (75) 3182-3333
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

"Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante

divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de

seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)".

No que tange à habilitação, observa-se a devida juntada aos autos de documentação do

proponente que apresentou o menor preço, conforme mapa acostados e declaração do

setor responsável.

DA CONCLUSÃO

Assim, diante de todo o exposto, desde que cumpridas as

orientações indicadas neste parecer esta Consultoria Jurídica não vislumbra óbices, do ponto

de vista jurídico, para o prosseguimento do processo, desde que haja o pronunciamento da

Controladona.

E o parecer que submeto à consideração superior.

Alagoinhas - BA, 13 de março de 2024.

Au^ííl/íl^ ̂
^ Halisson BritInto

Consutot Jurírido

DESPACHO:

Homologo o parecer supra para que produza, integralmente, seus efeitos jurídicos e legais,
devendo os autos serem encaminhados para Diretoria Geral para a adoção das providências

cabíveis.

"V
Alagoinhas - BA, 13 de março de 2024.

Rua Coronel Phiiadeifo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170
Fone: (75) 3182-3333

Alagoinhas - Bahia
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Geraldo Cruz Moreira Júnior

Procurador da Câmara Muniéípal de^Sl^goinhas

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170
Fone: (75) 3182-3333
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

AUTUAÇÃO E REGISTRO

Considerando o Parecer favorável da Assessoria Jurídica, nesta data, na Câmara

Municipal de Alagoinhas registro o Processo Administrativo n'^ 009/2024 como

correspondente a DISPENSA N° 004/2024/NLL.

Outíossim, com vistas ao cumprimento dos publicidade exigidos na Lei n°l4.133/93,

emito a Aviso de Contratação Direta e o público no Diário.

Alagoinhas - BA, 11 de março de 2024.

Elísângela Barbosa,Brito

Agente de Contratação
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CÂMARA
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS

GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024
(Processo Administrativo n.° 09/2024)

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, por intermédio de seu Agente de

Contratação, designados pelo Portaria n° 04/2024 de 02 de janeiro de 2024, em cumprimento ao disposto no §

3°, do art. 75 da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, torna público aos interessados do ramo pertinente, o

processo de Dispensa de Licitação, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos termos Artigo N°

75, inciso II da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal N° 5.887/2022, 14 de dezembro de 2023, e as

exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando

obter a melhor proposta;

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta Documentos:

liei tacoes' cAcam a rad ea I a ao i nhas. ba. üo v. br

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, Sede da Câmara Municipal, situado na Rua Coronel

Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Estado Bahia, CEP 48.040-170, Alagoinhas/Ba.

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 15/03/2024, às 14h00min

Horário Estimado para Divulgação do Resultado: até 18/03/2024, às 14h00min

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por

dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS
(APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÃS DA NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação

Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em item, conforme tabela constante abaixo:

ITEM i;
1 AR CONDICIONADO, MODELO: SPLIT PISO TETO/ CAPACIDADE: 60000

BTU/H / GÁS ECOLÓGICO: R-410/ COR: BRANCO / VOLTAGEM: 220 V / COM

TUBULAÇÃO DE COBRE / DISPOSITIVO DE CONTROLE REMOTO SEM FIO,
COM AÇÃO PARA TODAS AS FUNCIONALIDADES DO EQUIPAMENTO /
FABRICAÇÃO NACIONAL COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES PARA
DEFEITOS DO PRODUTO.

UND 03

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE TODOS OS
MATERIAIS E ACESSÓRIOS

UND 03

1.2.1. havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os

itens que o compõem.
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
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Estado da Bahia

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1. A participação na presente dispensa se dará através de protocolo físico no endereço da Câmara

Municipal da Sala da Comissão de Contratação, Sede da Câmara Municipal, situado na Rua Coronel

Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Estado Bahia, CEP 48.040-170, Alagoinhas/Ba ou remessa de

mensagem eletrônica ao e-mail licitacoes@camaradealaqoinhas.ba.aov.br até o fim do prazo limite previsto

no preâmbulo do Aviso de Contratação Direta.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de Contratação Direta, no

Termo de Referência e seus anexos.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,

não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos

decorrentes da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404. de 15 de dezembro de

1976. concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°

746/2014-TCU-Plenário);

3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

3.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta inicial, na

^  forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a documentação exigida para a
habilitação.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, através do

endereço eletrônico indicado neste Aviso ou mediante protocolo direto no Setor de Licitações, da proposta com

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento;

^  3.4.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico, assumindo o proponente o

compromisso de fornecer os bens nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
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MUNICIPAL DE

3.9. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta,

preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do campo "não"
apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como firmes e
verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;

3.9.7. O encerramento do prazo ocorrerá do dia e horários fixados neste Aviso como limite para recepção de

propostas, sem qualquer possibilidade de prorrogação.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrada o prazo, até as lOhoras, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto á adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver

^  a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada para deliberação

da Comissão ou Agente de Contratação na dispensa.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada a negociação de preços, acaso existente.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;

4.5.2. não obedecer ás especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
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4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanâvei.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequívei a proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de

trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Câmara Municipal, desde que não haja

majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento dos bens ou da área especializada no

objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado entre as
propostas recepcionada.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(wvvw.portaldatransDarencia.qov.br/ceis):

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reauerido.php).

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio

dos documentos exigidos neste instrumento.

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação

atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do

documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

^  inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto ê, somando as exigências do item em

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além

da aplicação das sanções cabíveis.

5.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos

remanescentes.

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação

Direta.

5.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
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5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste

Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois)

dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivaiente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e

aceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica

no reconhecimento de que:

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

6.3.2. a contratada se vincula á sua proposta e ás previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aqueias previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a
este Aviso de Contratação Direta.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habiiitaçâo e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

7. SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155

da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa á inexecuçâo parcial do contrato;

7.1.2. dar causa á inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa ou a execução do contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de recepção de propostas na forma indicada

neste aviso.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a
7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo á administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração Pública Federal resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município da Câmara Municipal de Alagoinhas e no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores

registrados, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas ás

condições de habilitação exigidas.

6^
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8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

^  desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio ou entrega de
propostas, documentos de habilitação ou documentos complementares observarão o horário de Brasília-DF,
Inclusive para contagem de tempo e remessa da documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da Isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata da Deliberação da Comissão ou Agente de Contratação no
Portal da Transparência da Câmara Municipal.

8.13. Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de valor, previstas no
art. 75, inciso I e II da Lei n° 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar.

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.14.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

8.14.2. ANEXO II - Termo de Referência;
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8.14.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

8.14.4. ANEXO IV - Declaração Conjunta de cumprimento de requisitos.

8.14.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

Alagoinhas/BA, 12 de março de 2024

Denise'

Diretor

f nçalves Româo

\dministrativo
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1  Habilitação jurídica:

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

1.2Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5N0 caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

l.ôdecreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.

1.80s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

^  conforme o caso;

2.2prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943;

2.5prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4 Qualificação Técnica

4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos

executados.

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a fornecimento de bens prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens.
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

TERMO DE REFERÊNCIA - LE114.133/21

FORNECIMENTO DE BENS - CONTRATAÇÃO DIRETA
(Processo Administrativo n.**.09/2024)

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Este termo visa orientar acerca da CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-
CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTÜS) PARA ATENDER ÃS DA NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.

ITEM

'fSSISÍi ■

rViUF'..-

}' ;

iíiiiíill

VALOR

PtíNflra©- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAitelPTAL
fi'pflMÂDO

1 AR CONDICIONADO, MODELO: SPLIT PISO
TETO/ CAPACIDADE: 60000 BTU/H / GÃS
ECOLÓGICO: R-410/ COR: BRANCO /
VOLTAGEM: 220 V / COM TUBULAÇÃO DE
COBRE / DISPOSITIVO DE CONTROLE

REMOTO SEM FIO, COM AÇÃO PARA TODAS
AS FUNCIONALIDADES DO EQUIPAMENTO /

FABRICAÇÃO NACIONAL COM GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES PARA DEFEITOS DO
PRODUTO.

UND 03 R$ 16.659,00 R$ 49.977,00

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E

ACESSÓRIOS

UND 03 R$1.613,33 R$ 4.839,99

VALOR TOTAL R$54.816,99

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do contrato, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.816,99, conforme custos unitários apostos na tabela

acima.

1.4. A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei n° 14.133/21 e
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021.

1.7. Objetivo da Contratação
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A Câmara Municipal necessita adquirir ares-condicionados para atender as necessidades de propiciar melhor

conforto térmico e ambiente mais agradável de trabalho para servidores, vereadores, autoridades e público em

geral que freqüentam a Câmara Municipal.

1.8. Da Quantidade Demandada

O quantitativo demandado visa atender as necessidades levantadas pela Superintendência Administrativa.

1.9. Da Escolha do Fornecedor

Deve ser escolhida a proponente que ofertar o menor preço, compatível com o mercado, consideradas as

pesquisas efetuadas, desde que atenda aos requisitos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e
trabalhista.

1.9. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.10. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados do(a) emissão da Ordem de
Fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.11. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.816,99, conforme custos unitários apostos na tabela

acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, inciso XXIII,
alínea 'b', da Lei n° 14.133/2021).

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6®, inciso XXIII, alínea 'c', e art. 40, §1°, inciso I, da Lei n°
14.133/2021)

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6®, XXIII, alínea 'd', da Lei n® 14.133/21

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n® 14.133/2021):

4.1.1.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou
modelo(s), de acordo com as justificativas seguintes:

4.1.1.2. Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que
justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei n°
14133/2021. Tal disposição é relevante para dispensas submetidas a regime competitivo, tais como a de
pequeno valor feitas pelo sistema de dispensa eletrônica.
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4.1.1.3. Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do

objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", "ou similar" e "ou de melhor qualidade",
devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração.

4.1.1.4. Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para

facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou

equivalente", "ou similar", "ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a empresa participante

do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência

mencionada." Acórdão 808/2019- Plenário, TCU.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea "e" e 40, §1°, inciso II, da Lei n°
14.133/2021).

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a) da emissão da Ordem de
Fornecimento, em remessa única.

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
^  segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133/2021)

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar á garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze)
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
6.2. Caso o prazo da garantia oferecida peio fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "f, da Lei n° 14.133/21)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, e acordo com as cláusulas avançadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §1°).

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2°).

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

^  total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá á Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato
(Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1®).

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim
(IN 5/2017, art. 44, §2®).

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
^  devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31®).

7.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentey o órgão ou entidade convocará o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31®).

7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n° 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.® 14.133/2021, que culminará com a

seleção da proposta de menor preço por item.

8.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos

objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no

Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.3.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.

8.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

^  8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, Inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n°
14.133/2021)

8.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n°
14.133/2021, conforme o caso concreto).

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialmente quanto á existência de sanção que a impeça, mediante a consulta
a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(wvyw.portaldatransDarencia.qov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(httDs://www. portaltransDarencia.aov.br/sancoes/cnep)
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8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

8.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.11. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

8.13. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

^  8.15. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comorovar os seguintes requisitos de habilitação:

8.16. Habilitação Jurídica:

a) Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede; ou

b)Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.qov.br:
ou

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EiRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para
funcionamento no Brasil; ou

e)Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou
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f) Filiai, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; ou

g) Sociedade cooperativa; ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971.

8.16.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.17. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.17.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); ou prova de inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.17.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

8.17.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943.

8.17.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
^  8.18.1 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI supre as

exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio
Certificado.

8.19 prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de
regência.

9  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

^5
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I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
II-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS
III-NATUREZA DA DESPESA: 4.4.9.0.52.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA

IV- FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Alagoinhas/BA, 12 de março de 2024.

Denise Géjfíçalves Romão
Diretor Administrativo
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CÂMARA
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024
(Processo Administrativo n.°.09/2024)

ANEXO III - MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS, POR INTERMÉDIO DO (A) E A EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, com sede no(a) na cidade de
/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n® neste ato

representado{a) pelo(a) Presidente da Câmara Municipal (nome), inscrito no CPF n°
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

n° sediado(a) na em doravante designado

CONTRATADO, neste ato representada por (nome e função no contratado), conforme

atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
n° e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa

SEGES/ME n® 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de

Licitação n. .../2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

., nas condições estabelecidas no

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

\Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto.
TsrMõ^nexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso

existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

Estado da Bahia

GAMARA

MUNICIPAL DE

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) na forma

do artigo 105 da Lei n" 14.133/2021.

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
1.5. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

^  CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÁO
1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
1.7. PREÇO

1.7.1. O valor total da contratação é de R$ (.....)

1.7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

1.7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, cabe
inserir o subitem acima.

1.8. FORMA DE PAGAMENTO

1.8.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

1.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

1.9. PRAZO DE PAGAMENTO

1.9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

1.9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
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1.9.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária.

1.10 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1.10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

1.10.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

1.10.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
1.10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

1.10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n°

14.133/2021.

^  1.10.6. Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

1.10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

1.10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

1.10.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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1.10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

1.10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1.10.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1.10.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

^  CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
1.11. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA).

1.12. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

1.13. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

1.14. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o{s) indice(s) definitivo(s).

1.15. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

1.16. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

1.17. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1.18. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
1.19. São obrigações do Contratante:

1.19.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:

1.19.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

1.19.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;

?0
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1.19.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

1.19.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

1.19.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato;

1.19.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

1.19.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

1.20. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
1.21. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

1.21.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da

rede de assistência técnica autorizada;

1.21.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

1.21.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

^  1.21.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

1.21.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

1.21.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

1.21.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa á Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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1.21.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárlas, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

1.21.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

1.21.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

1.21.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

^  1.21.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116);

1.21.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

1.21.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

1.21.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133,

de 2021.

1.21.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
1.22. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
1.23. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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f) nâo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

1.24. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei);

ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §4°, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, 1, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5®/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 2®/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.

(3) compensatória de 20®/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

1.25. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

1.26. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7®).
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1.26.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçâo (art. 157)

1.26.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

1.26.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

1.27. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

^  para licitar ou contratar.

1.28. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

1.29. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

1.30. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160)

1.31. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

1.32. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
1.33. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
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1.34. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.

1.34.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

1.35. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.35.1. Nesta hipótese, apiicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1.35.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.35.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

1.36. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1.36.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.36.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.36.3. Indenizações e muitas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
1.37. As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2024 e da rubrica, que lhe suceder nos

orçamentos seguintes:

I-Unidade:

II-Projeto/Atividade:

III-Elemento de despesa:
IV-Fonte de Recurso:

1.38. dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
1.39. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
1.40. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de

2021.

1.41. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.42. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
1.43. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas

na Lei n® 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1®)
1.44. É eleito o Foro da Cidade de Alagoinhas para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei n® 14.133/21.

de de 20.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1 -

2-

Nota Explicativa: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE e do
CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC, que considera

título executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à
dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado título executivo

extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa
evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for
necessária no caso concreto.

%
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N<* 004/2024
(Processo Administrativo n.''.09/2024)

PLANILHA ANEXA AO ANEXO III - MINUTA CONTRATUAL

(Repetir valores da Proposta vencedora)

ITEM OEiSÇRIçkfe ^
í  __ ' _

,  .UF-;§UANT. MARCA UNlTARIQj
VALOR
jafoML

1 AR CONDICIONADO, MODELO: SPLIT

PISO TETO/ CAPACIDADE: 60000

BTU/H / GÁS ECOLÓGICO: R-410/ COR:

BRANCO / VOLTAGEM: 220 V / COM

TUBULAÇÃO DE COBRE /
DISPOSITIVO DE CONTROLE REMOTO

SEM FIO. COM AÇÃO PARA TODAS AS
FUNCIONALIDADES DO

EQUIPAMENTO / FABRICAÇÃO
NACIONAL COM GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES PARA DEFEITOS DO

PRODUTO.

UND 03

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DE TODOS OS

MATERIAIS E ACESSÓRIOS

UND 03

VALOR TOTAL

Ti-
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GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024
(Processo Administrativo n.°.09/2024)

ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

A empresa pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ , com sede na

Rua , n° Bairro, Cidade de , Estado CEP , através de seu representante

legal/Procurador , inscrito no CPF n° , sob as penas da lei,

DECLARA:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do campo "não"

apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara Municipal de

Alagoinhas, assumindo como firmes e verdadeiras;

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91.

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE:

END. COMERCIAL: UF:

CEP: FONE/FAX: CONTATO:

INSC. ESTADUAL: CNPJ:

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:

DADOS BANCÁRIOS:

OBJETO:

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM

■  ■

ÜF |ÍIÍ!WI#.Í

lií

il^VALOR
IvlifõTÀL

1 AR CONDICIONADO, MODELO: SPLIT PISO

TETO/ CAPACIDADE: 60000 BTU/H / GÁS
ECOLÓGICO: R-410/ COR: BRANCO /

VOLTAGEM: 220 V / COM TUBULAÇÃO DE
COBRE / DISPOSITIVO DE CONTROLE

REMOTO SEM FIO, COM AÇÃO PARA
TODAS AS FUNCIONALIDADES DO

EQUIPAMENTO / FABRICAÇÃO NACIONAL
COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES

PARA DEFEITOS DO PRODUTO.

UND 03

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DE TODOS OS

MATERIAIS E ACESSÓRIOS

UND 03

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
1.

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

LOCAL

REPRESENTANTE

DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do

objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte,

alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais,

fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo,

rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por

recolhimentos determinados pela autoridade competente.
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos

da Lei 14.133/2021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa de Licitação n°

004/2024

' Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente
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CÂNÍARA MUNICIPAL DH. AIAGOÍNH.AS

ãtffifSpALDE CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOINHAS
Estado da Bahia

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, por intermédio de seu Agente
de Contratação, designados pela Portaria n® 04 de 02 de Janeiro de 2024, em cumprimento ao
disposto no § 3». do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, toma público aos interessados
do ramo pertinente, o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, tendo como critério de julgamento
o MENOR PREÇO, com objetivo de escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS {APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER
ÀS DA NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, conforme especificações
constantes deste Edital e Anexos em conformidade com as características constantes do Termo
de Referência. Os interessados deverão enviar proposta de preços preferencialmente para e-mail
Rdtacoes@camafadeala(ioinhas.ba.flov.br ou entregue na Câmara Municipal de Alagoinhas,
Setor de Licitações, sito a Câmara Municipal de Alagoinhas/Bahia, situada na Rua Coronel
Phyladeífo Neves, s/n, Juracy Magalhães, NO HORÁRIO DAS 08:00 HORAS ÀS 14:00 HORAS,
NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a contar da data da publicação desse aviso. O Teimo
de R^erénda pode ser obtido através do e-mail da Câmara. Todos os atos desta licitação serão
publicados no Diário Oficial do Poder Legislativo. Outras informações através do Telefone: (75)
3182-3304.

Alagoinhas/BA, 12 de março de 2023.

JOSE CLETO DOS SANTOS FILHO
Presidente da Câmara Munidpal

9ú.
Esta edição encontra-se disponível no site do município

Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município
A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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m  CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
I  -y, I cAMARA

Estado da Bahia

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N^ 004/2024
(Processo Administrativo n.° 09/2024)

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, por intermédio de seu Agente de

Contratação, designados pelo Portaria n» 04/2024 de 02 de janeiro de 2024, em cumprimento ao disposto no §

3®. do art. 75 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021. toma público aos interessados do ramo pertinente, o

processo de Dispensa de Licitação, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos termos Artigo N®
75. inciso II da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal N® 5.887/2022. 14 de dezembro de 2023, e as

exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando
obter a melhor proposta;

Endereço Eletrénico para Recepção de Proposta e Documentos:
1icitacoes@camaradca1auoinhns.ba ttov.bi

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, Sede da Câmara Municipal, situado na Rua Coronel
Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Estado Bahia, CEP 48.040-170, Alagoinhas/Ba.
Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 16/03/2024, às 14h00min
Horário Estimado para Divulgação do Resultado: até 16/03/2024, às 14h00min

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1, O objeto da presente dispensa é a escoiha da proposta mais vantajosa para a contratação por
dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS
(APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÀS DA NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS, conforme condições, quantidades e exigências estabeíeddas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em item, conforme tabela constante abaixo:

w mm
1 AR CONDICIONADO, MODELO: SPLIT PISO TETO/ CAPACIDADE: 60000

BTU/H / GÁS ECOLÓGICO; R-410/ COR: BRANCO / VOLTAGEM: 220 V/ COM
TUBÜLAÇAO DE COBRE / DISPOSITIVO DE CONTROLE REMOTO SEM FIO.
COM AÇAO PARA TODAS AS FUNCIONALIDADES DO EQUIPAMENTO /
FABRICAÇÃO NACIONAL COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES PARA
DEFEITOS DO PRODUTO.

UND 03

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE TODOS OS
MATERIAIS E ACESSÓRIOS

UND 03

1.2.1. havendo mais de item ou lote facutla-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os
itens que o compõem.

9^
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, olaservadas as exigências contidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1. A participação na presente dispensa se dará através de protocolo físico no endereço da Câmara
Municipal da Sala da Comissão de Contratação, Sede da Câmara Municipal, situado na Rua Coronel
Phyiadelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Estado Bahia, CEP 48.040-170, Alagoinhas/Ba ou remessa de
mensagem eletrônica ao e-mail licttacoes@camaradealaQoínhas.ba.oov.br até o fim do prazo limite previsto
no preâmbulo do Aviso de Contratação Direta.

2.1.1. Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de Contratação Direta, no

Termo de Referência e seus anexos.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,

não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fomecedores;

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra. serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com dlrefto a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fomectrnerrto de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação. Impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe hinção na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinkjade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404. de 15 de dezembro de
1976. concorrendo entre sl;

O  pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteríores á divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em jurado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico:

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alinea V também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou Jurídica, com o Intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCLJ-Plenário):

3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

3.1. A participação do fomecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta inicial, na
forma deste Hem, que deverá ser apresentada concomitantemente com a documentação exigida para a

/"N, habilitação.

3.2. O fomecedor interessado, apôs a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, através do
endereço eletrônico indicado neste Aviso ou mediante protocolo direto no Setor de Licitações, da proposta com
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para at>ertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos Iodos os custos operacionais, encargos previdendários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que inddam direta ou indiretamente no fomedmento;

*

3.4.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o direrto de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico, assumindo o proponente o

compromisso de fornecer os bens nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua sul3Stiluição.

3.8. Uma vez apresentada a proposta, os fomecedores NÃO poderão retirá-la, substítui-la ou modificá-la;
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3.d. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta,
prefenencialmenle no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:

3.9.1. que inexistem fatos Impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do campo "não'
apenas pfx>duzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que torem efetuadas, assumindo como firmes e
verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213/91.

3.9.6. que nSo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da
Constituição;

3.9.7. O encerramento do prazo ocorrerá do dia e horários fixados neste Aviso como limite para recepção de

propostas, sem qualquer possibilidade de prorrogação.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrada o prazo, até as lOhoras, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compativei ao estimado pela
Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação,
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada para deliberação
da Comissão ou Agente de Contratação na dispensa.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada a negociação de preços, acaso existente,
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que;

4.5.1. contiver vícios insanáveis:

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
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4.6.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação:
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

4.6. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de preços que:
4.6.1. for Insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
sifTdjóIicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescklos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estat>elecído limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fomecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis. medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibllidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pela Câmara Municipal, desde que não haja
majoração do preço. \-
4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

4.8.2. Considera-se erro nó preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quatxio não cabível esse regime.
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisítante do fornecimento dos bens ou da área especializada no
objeto

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será exanvnada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABIUTAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I — DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fomecedor mais bem classificado entre as
propostas recepcionada.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da proposta

ctassificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
fwww.Dortaldatransoarencia.Qov.br/ceis>:

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imorobidade adm/consuHar reouerido.PhP>.

c) Usta de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/04/2024 17:36:38

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: dc45dc1f-c5d0-4c91-9ee9-359b626ff081



Diário ̂Oficial
WIKItÊKKKKtttKttKKKKKKtttKKÊtÊÊÊtÊÊtBBÊBian WMttÊKÊItÊKÊÊtttÊÊÊÊÊÊÊIÊÊÊttÊttÊÊÊtÊÊtÊttÊM

CARIARA MUNICIPAL DE AIAGOINUAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
r .? ■ MUNICIP/U.Be _ , . ^ .

Estddo d3 Bdhid

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"b*. 'c' e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https^/certidoesapf.apps.tcu.gov.bry)

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por íntennédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o gestor diligenciará para verifícar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado ínatrilitado, por falta de condição de

participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio

dos documentos exigidos neste Instrumento.

5.3.1. É dever do fomecedor atualizar previamente as comprovações constantes do StCAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação

atualizada.

5.3.2. O descumprimento do sutxtem acima implicará a inabiiitaçâo do fomecedor, exceto se a consuHa aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válída(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fomecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digitai, após solicitação da Administração, sob pena de inabiiitaçâo.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

5.6. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munídpsl e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. O fomecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro Item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de hatMiitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabiiitaçâo, além

da aplicação das sanções cabíveis.

5.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habititação, a inabiiitaçâo recairá sobre o(s}

item(ns) de menor(es) valorfes) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fomecedor nos

remanescentes.

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,

sendo Informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.9. Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação

Direta.

5.9.1. Na hipótese de o fomecedor não atender ás exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
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S.10. Constatado o atendimento às exigências de tiabilítação. o fornecedor será habilitado

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a tiomologaçSo e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será fírmado Temro de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançSes previstas neste

Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois)

dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instnimento

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e

aceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica

no reconhecimento de que:

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n" 14.133, de 2021;

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei n" 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a

este Aviso de Contratação Direta.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a

vtgènda do contrato.

7. SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155

da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam;

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fundonamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
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7.1.3. dar causa à inexecuçâo total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação ewgida para o certame;

7.1.5. nSo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

7.1.6. nâo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa ou a execução do contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo apôs o encerramento da fase de recepção de propostas na forma indicada

neste aviso.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no arl. 5° da Lei n" 12.846, de 1® de agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subilens anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade dvil e criminal, âs seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subítem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) MuKa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudícado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das InfiraçQep dos subítens 7.1.1 a 7.1.12;

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subriens 7.1.2 a

7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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7.3.4. OS danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

7.4. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.848, de l" de agosto de 2013, como ato lesivo á administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrõncía de danos e prejuízos à Administração Pública Federai resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatárto, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subscdíariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficiai do Município da Câmara Municipal de Alagoinhas e no

Portai Nacional de Contratações Públicas - PNGP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores

registrados, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fomecimento que pretende atender.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá;

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.

JOO
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8.2.2.1. No caso do subitein anterior, a contratação será operacionalízada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa tiaver adequação das propostas ou da documentação de tiabilitaçâo,

conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fomecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estat>8lecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio ou entrega de

propostas, documentos de habilitação ou documentos complementares observarão o horário de Brasilia-DF,

inclusive para contagem de tempo e remessa da documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua valklade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

8.9. As normas discipfinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em fevor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata da Deliberação da Comissão ou Agente de Contratação no

Portai da Transparência da Câmara Municipal.

8.13. Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de valor, previstas no

art. 75, inciso I e II da Lei n" 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar.

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os ãns e efeitos, os seguintes anexos:

8.14.1. ANEXO I - Documentação exigkla para Habilitação

8.14.2. ANEXO II - Termo de Referência:
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8.14.3. ANEXO ill - Minuta de Termo de Contrato;

8.14.4. ANEXO iV - Declaração Conjunta de cumprimento de requisitos.

8.14.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

Alagoinhas/BA, 12 de março de 2024

Denise Gonçalves Româo

Diretor Administrativo
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABIUTAÇÂO

1  Habilitação jurídica:

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

1.2Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
wvAv.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3N0 caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatõrio de seus administradores;

1.4inscnção no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1 .Sdecreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de furtdação e estatuto social em v^or, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.

1.60s documentos adma deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jundicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

2.2prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e á Divida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Podaria Conjunta n" 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

2.4prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1843;

2.5prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais oji municipais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico^nanceira:

3.1 certidão negativa de fálôncia expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor;

4 Qualificação Técnica

4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em caraderísticas, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s)

fornecldo(s) por pessoas Jurídicas de direito público ou privado.

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos

executados.

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a fornecimento de bens prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente:

4.1.1J2 O fornecedor disponibilizará iodas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os t>en5.
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

TCRMO DE REFERÊNCIA - LE114.133/21

FORNECIMENTO DE BENS - CONTRATAÇÃO DIRETA
(Processo Administrativo n.°.09/2024)

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIIi, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Este termo visa orientar acerca da CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-
CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÂS DA NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

AR CONDICIONADO, MODELO: SPUT PISO

TETO/ CAPACIDADE: 6000D BTU/H / GÁS
ECOLÓGICO: R-410/ COR: BRANCO /

VOLTAGEM: 220 V / COM TUBULAÇÃO DE
COBRE / DISPOSITIVO DÉ; CONTROLE

REMOTO SEM FIO, COM AÇÃO PARA TODAS
AS FUNCIONAUDADES DO EQUIPAMENTO /

FABRICAÇÃO NACIONAL COM GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES PARA DEFEITOS DO

PRODUTO,

SERVIÇO DE INSTALAÇAO COM
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E

ACESSÓRIOS

UND

UND

03

03

R$ 16.659,00

R$ 1.613,33

R$49.977,00

R$ 4.839,99

iliiiiiyiyiiiiy üi-iiyiniiiyyy

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do contrato, na forma
do artigo 105 da Lei n" 14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.816,99, confonne custos unitários apostos na tabela
acima.

1.4. A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei n° 14.133/21 e
da Instrução Normativa SEGES/ME n' 65/2021.

1.7. Objetivo da Contratação

J05
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Estado da Bahia

A Câmara Municipal necessita adquirir ares-condicionados para atender as necessidades de propiciar melhor
conforto térmico e ambiente mais agradável de trabalho para servidores, vereadores, autoridades e público em

geral que freqüentam a Câmara Municipal.

1.8. Da Quantidade Demandada

0 quantitativo demandado visa atender as necessidades levantadas pela Superintendência Administrativa.

1.9. Da Escolha do Fornecedor

Deve ser escolhida a proponente que ofertar o menor preço, compatível com o mercado, consideradas as

pesquisas efetuadas, desde que atenda aos requisitos de habilitação jurídica e de reguiaridade fiscal e
trabalhista.

1 -ô- O objeto desta contratação nâo se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.10. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados do(a) emissão da Ordem de
Fomecimento, na fòmna do artigo 105 da Lei n' 14.133/2021.

1.11. O custo estimado total da contratação é de RS 54.816,99, conforme custos unitários apostos na tabela

acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO Da\^ECESSIDAOE DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, inciso XXIII,
alínea 'b*. da Lei n<* 14.133/2021).

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
especifico dos Estudos Técnicos Preiiminares. apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO ÜM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6**, inciso XXlll, alínea 'c', e art. 40, §1°, inciso I, da Lei n°
14.133/2021)

3.1. A descrição da solução como um todo, encomra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art, 6», XXlll, alínea 'd', da Lei n® 14.133/21

^  4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos;

4.1.1. indicação de marcas ou modelos (Ari. 41, inciso I, da Lei n® 14.133/2021);
4.1.1.1. Na presente contratação será, admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s). característica(s) ou
nKxteio(s), de acordo com as justificativas seguintes:
4.1.1.2. Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que
justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas a. b. c e d da Lei n®
14133/2021. Tal disposição é relevante para dispensas submetidas a regime competitivo, tais como a de
pequeno valor feitas pelo sistema de dispensa eletrônica.
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4.1.1.3. Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitaçâo da descrição do

objeto, deve esta ser seguida das expressões *ou equivalente*, "ou similar' e 'ou de melhor qualidade',

devendo, nesse caso. o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração.

4.1.1.4. Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para

facilitar a descnção do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo 'ou

equivalente', 'ou similar*, "ou de melhor qualidade', podendo a Administração exigir que a empresa participante

do certame demonstre desen^enho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência

mencionada." Acórdão 806/2019- Plenário, TCU.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6^ XXIII, alínea "e" e 40, §r. Inciso II. da Lei n°
14.133/2021).

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a) da emissão da Ordem de

Fornecimento, em remessa única.

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.6. O recetúmento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade étíco-profissional peta perfeita execução do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1<*, inciso III, da Lei n° 14.133/2021)

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens. complementar à garantia legal, será de. no mínimo, 12 (doze)
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo penedo restante.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art 6®, XXIII, alínea "f, da Lei n® 14.133/21)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, e acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçâo total ou
parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila (Lei n' 14.133/202t, art. 115, §5®).

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ã execução do

contrato, detemiinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §1®).

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®
14,133/2021, art. 117, §2®).

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incon-eções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021. art. 119).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Tiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e nâo poderá onerar o objeto do contrato
(Lei n° 14.133/'2021. art. 121, §1®).

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim
(IN Sj^017, art. 44, §2«).

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provkiências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44,31®).

7.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou entidade convocará o
representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanisrrws de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do piano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017. art. 44, 31°).

7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Détxto (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos nâo estejam regularizados no SICAF.
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8. FORMA E CRITÉRIOS OE SELEÇÃO 00 FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6°. inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n" 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na
forma eletrônica, com fundamento na tiipótese do art. 75, inciso II da Lei n.® 14.133/2021, que culminará com a
seleção da proposta de menor preço por item.

8.1. As exigências de tiabllitaçâo jurídica, fiscal, social e trabalhista sâo as usuais para a generalidade dos
otijetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.3. Os aitérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão;

8.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitidofs) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.3.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.3.3. O fornecedor disponilxlizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR {art. 6", inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n®
14.133/2021)

8.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso 11. da Lei n® 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n®
14.133/2021. conforme o caso concreto).

8.5. Previamente á celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta
8 cadastros informativos oficiais, tais como;

a) SiCAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
/www.DortaldatransDa rencia.aov.br/cais):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
/httos7/www.oortaltra nsDarencia.QOv.br/sancoes/cnep)
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8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e tamt}ém de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções in^ostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o gestor diligenciará para verificar se Itouve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

8.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fomecedor será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.11. É dever do fomecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF. ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.13. Se o fomecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fomecedor

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

8.15. Para fins de contratação, deverá o fomecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

8.16. Habilitação Jurktica:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede; ou

b) Microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoermreendedor QOv.br:
ou

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unípessoai -SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - 0REU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Itflercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de autorização para
funcionamento no Brasil; ou

e) Sociedade snnples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou
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f) Filial, sucursal úu agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro PúlJlico de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; ou
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede. além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971.
8.16.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.17. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.17.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); ou prova de inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);

817 2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF B) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, Indusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n» 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.17.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega nwnor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXXIII. da Constituição;

8.17.5 prova de inexistência de débitos Inadimptidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1® de maio de 1943.
8.17.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.18.1 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI supre as
exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio
Certificado.

8.19 prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do
seu domicilio ou sede, ou por me» de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de
regência.

9  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação;
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I-ÓRGAO/UNIDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
II-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS
III-NATURE2A DA DESPESA: 4.4.9.0.52.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA
IV- FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Alagotnhas/BA. 12 de março de 2024.

Deriise Gonçalves Romão

Diretor Administrativo

JJc2>
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cAmara

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 004/2024
(Processo Administrativo n.''.09/2024)

ANEXO III ~ MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» J QUE FA2£M ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL DE

ALAGOINHAS, POR INTERMÉDIO DO (A) E A EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, com sede no(a) na cidade de
/Estado .... tnscrfto(a) no CNPJ sob o n® neste ato

representado(a) pelo(a) Presidente da Câmara Municipal (nome), inscrito no CPF n®

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

n® S0dlado(a) na em doravante designado

CONTRATADO, neste ato representada por (nome e função no contratado), conforme

atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

n® e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021 e da Instnjçâo Normativa

SEGES/ME n® 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de

Licitação n. .../2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92.1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação;

., nas condições estabelecidas no

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

íNota explicativa: A tabela acima é meramente ilustralh/a, devendo ser ajustada conforme o caso concreto.

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2.0 Editai de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso

existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1/3
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Estado da Bahia

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) na forma
do artigo 105 da Lein° 14.133/2021.

1.4.1. O prazo de wgência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
otjeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabfveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92, iV. Vil e XVIll)
1.5.0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim coitk) os prazos e condições de conclusão,
entrega, ot^servação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art 92, V e VI)
1.7. PREÇO

1.7.1. O valor total da contratação é de R$ (.....)

1.7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do ot^eto da

contratação.

1.7.3.0 valor acima é meramente estimativo, de fôrma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

Nota exf^icativa: Caso se trate de cordrato de valor estimativo, em que a própria demanda é vanàve/, cabe
inseri' o subdem adma.

1.8. FORMA DE PAGAMENTO

1.8.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agênda e conta
corrente indicados pelo contratado.

1.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

1.9. PRAZO DE PAGAMENTO

1.9.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

1.9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
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1.9.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária.

1.10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1.10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

1.10.2. Quando tiouver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado,

1.10.3.0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante:

d) o fieriodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
1.10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as. medidas saneadoras. Nessa
tiipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

1.10.5. A Nota Rscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n**

t4.133/2021. *

1.10.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital: b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

1.10.7. Constatando-se. junto ao SICAF. a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser promogado uma vez. por igual penedo, a critério do contratante.

1.10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, ç contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantira recebimento de seus créditos.

1.10.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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1.10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

1.10.11. Quando do pagarr^nto. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1.10.11.1. independentemente do percentual de tributo inserido na planiihia, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1.10.12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123.
de 2008, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
1.11. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em_/_/_ (DD/MM/AAAA).

1.12. Após o inteaegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a apitciaçâo, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade

1.13. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

1.14. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conliecída, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índicefs) definitivo(s).

1.15. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definítivo(s).

1.16. Caso o(s) índice(s) estabelecído(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizadofs), seráfão) adotado(s), em substituição, o(s) que vierfem) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

1.17. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temno aditivo.

1.18. O reajuste será realizado por apostílamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XJ e XIV)
1.19. São obrigações do Contratante;

1.19.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos:

1.19.2. Recetier o objeto no prazo e condições estatielecidas no Termo de Referência;

1.19.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas rio objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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1.19.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

1.19.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

1.19.6. Aplicar ao Contratado sanções motl\«das pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato;

1.19.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprímento de obrigações pelo Contratado;

1.19.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente pratelatõrios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

1.20. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
—  ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decon-ênda de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVt e XVII)
1.21.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

1.21.1. Entregar o ob}etQ acompanhado do manual do usuário, com uma versêo em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada:

1.21.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a
27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

1.21.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1.21.4. Atender ás determinações reguiares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

1.21.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados:

1.21.6. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do ol)jeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

1.21.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fíns de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa ã Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portai.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/04/2024 17:36:38

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: dc45dc1f-c5d0-4c91-9ee9-359b626ff081



CÁNURA MüNJCIPAL DK ALAGOIMIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOiNHAS
.T-. I C&MARA
t-T« I MUNicip^ee _ , I ^ I .

EStddO dd Bdllld

1.21.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabaltiistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especirica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:

1.21.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) tioras, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

1.21.10. Paralisar, por detemninação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

1.21.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

1.21.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com delictência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (ait. 116);

1.21.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscai do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único):

1.21.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

1.21.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes, de fatores firturos e incertos, devendo

compiementá-los. caso o previsto Inicialmente em sua propostá não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n" 14.133.

de 2021.

1.21.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante:

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e Xill)
1.22. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
1.23. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa â inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fâto superveniente devidamente justificado;
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() não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retaidamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar deciaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidãneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do cedame;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1® de agosto de 2013.

1.24. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°. da Lei);

ii) Impedõnento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas desaitas nas alíneas b. c, d. e. f e
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justincar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4®, daLeO;

iií) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i. j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem conrto nas alineas b, c. d, e. f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5®, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a prorrrover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133.de 2021.

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

1.25. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

1.26. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156. §7®).
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1.26.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaçâo (art. 157)

1.26.2. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

1.26.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente,

1.27. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, ot>servando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n"
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

1.28. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1<0:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
1.29. Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tamtrém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n**
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, ot>servados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

1.30. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para prowcar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art 160)

1.31. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (Art. 161)

1.32. As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
1.33. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
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1.34. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigôncia ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.

1.34.1. Quando a não condusão do contrato referida no Item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em ntora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

b) poderá a Administração optar peia extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

1.35.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmerrte.
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.35.1. Nesta hipótese, apiicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1.35.2. A alteração social ou a modíficaçfio da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.35.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

1.36. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1.36.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.36.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; . '

1.36.3. Indenizações e muitas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
1.37. As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2024 e da rubrica, que lhe suceder nos
orçamentos seguintes:

I-Unidade:

II-Projet(%/Atividade:
UI'Blemeiifo de despesa:
IV-Fonie dle Recurso:

1.38. ctoteçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e /Aeraçóto dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,11!)
1.39. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133, de 2021. e demais nortrías federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n® 8.078, de 1980 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLAUSULA DECiMA QUARTA - ALTERAÇÕES
1.40. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

1.41.0 Contratado é obngado a aceitar, nas nnesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessáiios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento} do valor inicial atualizado do contrato.

1.42. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBUCAÇÃO
1.43. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas
na Lei n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1»)
1.44. É eleito o Foro da Cidade de Alagoinhas para dirimir os lítigíos que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei n® 14.133/21.

, de de 20.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1 -
2 -

Nota Explicativa: É recomendável que. além da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE e do
CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, ti! do CPC, que considera
titulo executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à
dinâmica adminisIraUva do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado titulo executivo
extrajudicial pelo Código de Processo CMI de 2015. a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa
evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for
necessária na caso concreto.
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CAMARA MUNICiPAL DE AIAGOINHAS

AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 004/2024
(Processo Administrativo n ̂.09/2024)

PLANILHA ANEXA AO ANEXO ill - MINUTA CONTRATUAL

(Repetir valores da Proposta vencedora)

íiMviiiÜfi
1 AR CONDICIONADO. MODELO: SPLIT

PISO TETO/ CAPACIDADE: 60000

BTU/H / GÁS ECOLÓGICO: R-410/ COR:
BRANCO / VOLTAGEM: 220 V / COM
TUBULAÇÃO DE COBRE /
DISPOSITIVO DE CONTROLE REMOTO

SEM FIO. COM AÇAO PARA TODAS AS
FUNCIONAUDADES DO

EQUIPAMENTO / FABRICAÇÃO
NACIONAL COM GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES PARA DEFEITOS DO

PRODUTO.

UND 03

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DE TODOS OS

MATERIAIS E ACESSÓRIOS

UNO 03

1

M3
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 004/2024
(Processo Administrativo n.''.09/2024}

ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

A empresa pessoa Jurídica de direito privado, inscnta no CNPJ com sede na

Rua n" Bairro. Cidade de Estado CEP através de seu representante

legal/Procurador inscrito no CPF n® sob as penas da lei.

DECLARA:

a. que ínexistem fotos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabefecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do campo 'não"

apenas produzirá o efòito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido prawsto na Lei
Complementam^ 123, de 2006, mesmo que miavempresa, empresa de pequeno porte.

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seusjanexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara Municipal de
Alagoinhas, assumindo como firmes e verdadeiras:

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art 93 da Lei n° 8.213/91.

f. que não emprega menor de 18 anos em trabaltro noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7'. XXXIII, da
Constituição;

Data e Locai

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome. carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

m
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ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

UCrrANTE:

END. COMERCIAL: lUF:

CEP: i FONE/FAX: 1 CONTATO:

INSC. ESTADUAL: CNPJ:

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:

DADOS BANCÁRIOS:

OBJETO:

PROPOSTA DE PREÇOS

ji(Í|
1 AR CONDICIONADO, MODELO; SPLIT PISO

TETO/ CAPACIDADE: 60000 BTU/H / GÁS
ECOLÓGICO: R-410/ COR: BRANCO /
VOLTAGEM: 220 V / COM TÜBULAÇAO DE
COBRE / DISPOSITIVO DE CONTROLE
REMOTO SEM FIO, COM AÇÃO PARA
TODAS AS FUNCIONALIDADES DO

EQUIPAMENTO / FABRICAÇÃO NACIONAL
COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES
PARA DEFEITOS DO PRODUTO.

UND 03

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DE TODOS OS

MATERIAIS E ACESSÓRIOS
UND 03

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA^:

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do
objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte,
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emoiumentos, contribuições sociais,
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo,
rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer
reiwndicaçôes devidas a erros nessa avaliação, para efeito de soiicitar revisão de preços por
recolhimentos determinados pela autoridade corupetente.

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos iegais em vigor, especialmente aos
da Lei 14.133/2021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa de Licitação n"
004/2024

RESPONSÁVEL LEGAL DA UCITANTE
. ___/__/_

LOCAL

REPRESENTANTE

DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO

1 Soma de todat t» Iters para os quais pairicfpa a Proporerte
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Esta edição encontra-se disponível no site do município

Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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> Fflit.-tis

Aviso de Contratação Direta n° 04/2024/2024

Ultima ctualirncao 12/03/2024

LocaL: Alagoinhas/BA Órgão: ALAGOINHAS GAMARA DE VEREADORES

Unidade compradora: 01 - Câmara Municipal de Alagoinhas

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75. 1 Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 12/03/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 12/03/2024 17;00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 15/03/202414:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 13341243000135-1-000004/2024 Fonte: ECustornize Consultoria em Software S.A

Objeto;

IPortal de Compras Públicasl - CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS DE
60.000BTUS) PARA ATENDER AS DA NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 54.316.99
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C; M-jo -.ei n c -/vímÍ

oí:c;:;U clGslÍPaco irvuigDÇóo cenl-íUiiiad:;; / oíjrigatori;-? do-: ü:oí

e>K!lNÍi. S eíri '/-'l ;íC.íIcú"C<?~ C- -'.o;/ -IOS vVl:'!'; ''Sí' íUjvOS :l':>Viv"i

:  "io dv-cii.? N.K;i<JÍ".r vi;;' C-Jntrat;;ÇC>:;ò í'u-íi:;.:;;;:. uiVI

• ,v4':'i:|iado cr-isDeicílivo com otridaiçoes v">i:al')';;^':>C:das no DvO:;o:o rs'-'

(J;, d d; ' 0gOv'O d', "'.ó''],

:  '"iO:v-,3 í jí; Poóv-i 1? ^ Ova;r.;o OO v OfO.li i

'.i^v vvviv.n;. Un:;-iL : :r;dic;.}nio - í- oniíií->-:;=í u aiu-.í:;:!;;

onovOv

/\ a.ninioiv ]kh cK]nto--(/- ■zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:nicv ;-frK:òvK; r;;:-: ,'íí;:|í.;: x o-

."v nor':;;3i;.o,:õ;0- 'vinjV-ovo jancpi-: o- por 'O:';.;! oo Lo-- 1 L13L '?02i n.vn- ;0'-

r-í-vivco^-ib-iidocv* GOL vv O orLidociív-s coolrotanior

10: rttp:;;0'|"vrrrúLiívvervicos.í^corior-n-tVíjOvvb:'

,.0 OLOP v'' òOOl

IGRADLGUvILNTG AOS í>ARC?gR05 JeSlo

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/04/2024 17:36:38

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: dc45dc1f-c5d0-4c91-9ee9-359b626ff081



CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA

ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE

PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO, REFERENTE Ã DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 004/2024 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 009/2024.

Aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2024, às 14:00 horas, reuniu-se a Comissão

Permanente de Licitação, instituída através da Portaria n® 004/2024, estiveram

presentes a Sra. Elisângela Barbosa Brito, Agente de Contratação, Judas Tadeu Araújo

da Costa e Talma de Almeida Reinaldo e Maria da Conceição Soares Santos, equipe de

apoio, para conclusão da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024, cujo objeto

CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-

CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÀS DA

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS /BA, conforme

especificações constantes deste Edital e Anexos em conformidade com as características

constantes do Termo de Referência. Após análise da Peças constantes dos Autos,

concluímos pela regularidade da documentação apresentada pela V (Primeira)

classificada empresa PR REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n° 40.474.165/0001-10, Assim sendo, a dispensa poderá ser efetivada em

conformidade com art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal

n® 5.887/2022. Desse modo, a Comissão sugere que seja realizada a

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO do objeto pretendido na presente dispensa á

empresa PR REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

40.474.165/0001-10, com sede á Rua Vinte e Quatro de Maio, n° 218, CEP 48.010-

000,Centro, Alagoinhas/BA -Ba, Fone.: (75) 3421-7593, de acordo com o disposto na

Proposta de Preços, recepcionada por esta Câmara, haja vista que esta apresentou o

Menor preço para a CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-

CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÃS DA

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS /BA, no valor

total da contratação é de R$ 54.720,00 (Cinqüenta e Quatro Mil Setecentos e Vinte

Reais), sendo R$ 49.950,00 referente a aquisição de 03 (três) ar condicionado, modelo

Split piso teto e R$ 4.770,00 referente a instalação com fornecimento de material. As

i>2^
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

despesas decorrentes da presente Dispensa de Licitação correrão à conta dos recursos

previstos no Orçamento da Câmara Municipal de Alagoinhas: I-ÓRGÃO/UNIDADE -
01- GAMARA MUNICICPAL II-PROJETO ATIVIDADE- 2.001- MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL III- ELEMENTO DE DESPESA-

4.4.9.0.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.3.9.0.3.9.0.00 -

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV- FONTE- 15000000-

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. Segue assim, o presente processo

ao Sr. Presidente, para HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA, devendo posteriormente
retomar a esta Comissão para publicação no Diário Oficial e Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, do extrato, de acordo com o artigo 94 da legislação

supramencionada. Sem nada mais a declarar, encerra-se esta ATA que segue assinada

pela Agente de Contratação e equipe de apoio. Alagoinhas, 15 de março de 2024.

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllílllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllltllIllllllllllItllIlHII

/////////

EIisângel^.^rbosa Brito

Agente ̂ e Cont/^ação

Judas TadeíLAi^ÍQ>da Costa

Apoio

Talma de Almeida Reinaldo

Apoio
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ANEXO V - PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE: P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

END. COMERCIAL: Rua Vinte e Quatro de Maio, n° 218, Bairro: Centro, Alagoinhas UF: BA

CEP: 48.010-000 FONE/FAX: CONTATO:

INSC. ESTADUAL: CNPJ:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias REPRESENTANTE LEGAL: ALISSON PORTELA

CALAZANS

DADOS BANCÁRIOS:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS (APARELHOS
DE 60.000 BTUS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

PROPOSTA DE PREÇOS

1^";PliiiiiiliiiÉii
jssíiííííííg

ifi
:K{3?iliSiilMil̂ ^1

1

AR CONDICIONADO, MODELO: SPLIT

PISO TETO/ CAPACIDADE; 60000 BTU/H

/  GÁS ECOLÓGICO: R-410/ COR:
BRANCO / VOLTAGEM: 220 V / COM

TUBULAÇÃO DE COBRE / DISPOSITIVO
DE CONTROLE REMOTO SEM FIO, COIvT
AÇÃO PARA TODAS AS
FUNCIONALIDADES DO EQUIPAMENTO

/  FABRICAÇÃO NACIONAL COM
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES PARA

DEFEITOS DO PRODUTO.

^^3 !3PRINGER R$ 16.650,00 R$ 49.950,00

2

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DE TODOS OS

MATERIAIS E ACESSÓRIOS

UND 03 R$ 1.590,00 R$ 4.770,00

VALOR TOTAL R$ 54.720,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA^ cinqüenta e quatro mil, setecentos e vinte reais.
Declaramos, que no preço ofertado estão Inclusas todas as despesas necessárias para a execução do

objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte,

alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais,

fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo,

rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por

recoltiimentos determinados pela autoridade competente.

Declaramos, que compreendemos a integralidade dos custos para atendimento nos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de conduta vigentes.

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos

da Lei 14.133/2021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa de Licitação n°

004/2024

e Qtjuatoro icte J'ílU. Osotro - AteQOsriríaái/

1.7-^^ .(^553-^ 2^ l-&77Q-
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PORTELA
s-wTOíasa-a^

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

Alagoinhas/BA, 15/03/2024 22h2L

AZANS

P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA
ALISSON PORTELA CALAZANS CPF 050.608.075-76

f»Vt SICRVXCOS t/rs>A

CfiS»3 4WMI"3»'^;a.©»/«MI©3L-"aO 'Sm
Rua Vir»taa- ts Qtmtro cte SJ.S. CiSfitro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAALag^oeünrras/

Ernsifr atiemfômerttaçxsrtsstoírfâltta^-acsoípiQ^^
rei, C75^3^22 1 7^ (75>3K2i 0770
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^PORTELA
Ji«$íS,*ÇJíC»A '4CW5tfc S»T«SlS«4k

À CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N*' 004/2024
(Processo Administrativo n.'*09/2024)

ANEXO IV- DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

A empresa P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ n° 40.474.165/0001-10, com sede na Rua Vinte e Quatro de Maio, n° 218, Bairro:

Centro, Cidade de Alagoinhas, Estado: Bahia, CEP: 48.010-000, através de seu representante

legal ALISSON PORTELA CALAZANS, inscrito no CPF n" 050.608.075-76, sob as penas da

lei,

DECLARA:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n° 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49..

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara

Municipal de Alagoinhas, assumindo como firmes e verdadeiras;

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o ait 93 da Lei n° 8.213/91.

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Alagoinhas, 15 de Março de 2024.

(Nome, cartniBole assèúrtura do representante legal da empresa).
PRRKiGEItAÇSOSERyiÇOSITDA
p«Koni»E!»4slo.R18-1'*«ter

Centro' CEP'48.0HM)00 .
• BA .«Jl

epii»3 im

Rvia vinte e QiJhalaro ctef Centro - AlaQ>oirir»a&/BA
Errvaíft at)ertóljrT&enlx3pQrÈs4ajnefno€sraw:2&m#giT!>aHil-ccwTi

Tel. i >3-422- â i75 i 3^ 2 i
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COi^TRATUAL g COMSOLíDACAO PA SOCIEDADE P R

REFi^aGERACÃO SERVIÇOS LTDA ME,

JACÍRA CRUZ PORTELA, Brasileira, Casada no regime comunhão parcial de bens,'Nascida em
11/05/1940, Empresária, residente e domiciliado à Rua Conselheiro Junqueira, n° 280, Bakfe Catu, em
Alagoinhas-Ba, CEP: 48090-021, portadora da Cl n® <#^217755 SSP-BA e CPF 159.689.285-49 e
ALEXANDRE PORTELA CALAZANS, Brasileiro, Solteiro, nascido em 10/01/1989, Empresário
residente e domiciliado á Rua da Paz, n° 212, Bairro Jardim Pedro Braga em Alagoinhas-Ba CEP-
48080-050 portador do Cl n.^ 1423531914 SSP-Ba e CPF n ® 029.785.825-45 únicos sócios
componentes da Sociedade Limitada denominada P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA ME,
com a sede à Praça Dionisio e Evilasio, n® 218, 1° andar, Bairro Centro em Alagoinhas-Ba, CEP:
48005-135. Constituída pôr Contrato Social devidamente arquivado nessa MM Junta Comercial do
Estado da Bahia sob n." 29203517771 de 23/04/1991 e CNPJ n.° 40.474.165/0001-10, resolve
assim, alterar e consolidar o Contrato social:

r)-CLAUSULA - A sociedade resolve alterar o endereço da sede para: Rua 24 de Maio, P Andar n°
218, Bairro Centro em Alagoinhas-Ba, CEP: 48010-000.

2 ) - CLÁUSULA — Através desta alteração o objeto da sociedade será:

e  manutenção de equipamentos
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
CNAE 7739099 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS SEM OPERADOR
CNAE 4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
CNAE 4757100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO.

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.
CNAE 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO E.M EQUIPAMENTOS F
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E

VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
equipamentos DE ÁUDIO E VÍDEO

^ 1 - Através desta alteração é admitido na sociedade, ALISSON PORTELA
D  j D n solteiro , nascido em 19/11/1991, comerciante, residente e domiciliado aKua da Paz, Bairro Jardim Pedro Braga, n° 212 em Alagoinhas-BA , CEP: 48080-050 portador do
RG n° 1493219022 SSP-BA e CPF n° 050.608.075-7í.

£L^!^ULA - Retira ̂ e da Sociedade o sócio ALEXANDRE PORTELA CALAZANS, possuidor de
/Ã ■ ) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando a importância de R$ 15.000 00(^Quinze mil reais) transfere para o sócio ora admitido ALISSON PORTELA CALAZANS, reembolsando-se
do seu capital pelo qual da plena, perfeita e irretratável quitação ficando assim distribuídos entre os sócios da
seguinte forma;

SOCIOS PORCENTAGEM QUOTAS VALOR iXl
X<èí

JACIRA CRUZ PORTELA 50% 15.000 RS 15.000,/^
ALISSON PORTELA

CALAZANS

50% 15.000 RS 15.00o|)!^
\o

TOTAL 100% 30.000 RS 30.000,oV

l-i\ O

"4^ CONTINIU'
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CQMTiWyACÃQ §3>A ALTERAÇÃO E COWSOUPAÇÃO PA SOCIEDADE P R

ÜEFRiGERACÃO SEiRViCOS LTDA ME,

5") -CLÁUSULA - O capital que é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) dividido eaii 30.DO0 ttriAta mil)
quotas no valor de R$ l,00(Um real) cada a partir deste ato passa a ser de RS SO.OOOjOO-(Cinqüenta
mil reais) dividido em 50.000 (Cinqüenta mil) quotas no valor de RS 1,00 (Um rejil) subscrita e
integralizada em moeda corrente do país distribuída entre os sócios da seguinte forma:'

a) A sócia JAGIRA CRUZ PORTELA, possuidora de 15.000 (Quinze mil) quotas no valor de
R$ 1,00 (Um real) cada, totalizando a importância de RS 15.000,00 (Quinze mil reais) neste ato
integraliza mais 10.000 (Dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada no valor de RS
10.000,00 (Dez mil reais) totalizando a importância de 25.000 (Vinte e Cinco mil) quotas no
valor de RS 25.000,00 (Vinte e Cinco mil reais) em moeda corrente do país.

b) O sócio ALISSON PORTELA CALAZANS, possuidor de 15.000 (Quinze mil) quotas no
valor de R$ 1,00 (Um real) cada, totalizando a importância de RS 15.000,00 (Quinze mil reais)
neste ato integraliza mais 10.000 (Dez mil) quotas no valor de RS 1,00 (Um real) cada no valor
de RS 10.000,00 (Dez mil reais) totalizando a importância de 25.000 (Vinte e Cinco mil)
quotas no valor de RS 25.000,00 (Vinte e Cinco mil reais) em moeda corrente do país.

SOCIOS PORCENTAGEM QUOTAS VALOR

JACIRA CRUZ PORTELA 50% 25.000 RS 25.000,00

ALISSON PORTELA

CALAZANS

50% 25.000 RS 25.000,00

TOTAL 100% 50.000 RS 50.000,00

6") « CLÁUSULA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

T) - CLÁUSULA - A administração da sociedade cabe a JACIRA CRUZ PORTELA e ALISSON
PORTELA CALAZANS que em conjunto ou isoladamente com os poderes e atribuições de
representar ativa e passivamente a sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer
ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

S'') - CLÁUSULA - O (s) administrador( es) declara (m) sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, e nem condenado ou encontra-se
sob efeitos da condenação que o proíba de exercer administração de sociedade empresaria.
Em vista as alterações acima deliberadas, os sócios resolvem consolidar o referido Contrato Social que
passar a vigorar com a seguinte redação:

EM VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS CONSOLlDi^ ' -

CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL P R REFRIGERAÇÃO SERVICCtel.f D^ME.

CONTINUA
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COi^TBWUACÃQ PA ALTERAÇÃO E CONSOLiPACÃO PA SOCIEDADE P

refrígebiacAo servicos^ ltpa me.

JACIRA CRUZ PORTELA, Brasileira, Casada no regime comunhão parcial de bens, Nascida em
11/05/1940, Empresária, residente e domiciliado à Rua Conselheiro Junqueira, n® 280, ̂airiç Catu, em
Alagoinhas-Ba, CEP: 48090-021, portadora da Cl n® 0098217755 SSP-BA e CPF 159.689.285-49 e
ALISSON PORTELA CALAZANS, Brasileiro, solteiro, nascido em 19/11/1991, comerciante,
residente e domiciliado a Rua da Paz, Bairro Jardim Pedro Braga, n® 212 em Alagoinhas-BA, CEP:
48080-050 portador do RG n® 1493219022 SSP-BA e CPF n® 050.608.075-76. únicos sócios
componentes da Sociedade Limitada denominada P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA ME,
com a sede à Rua 24 de Maio, 1® Andar, n° 218, Bairro Centro em Alagoinhas-Ba, CEP: 48010-000.
Constituída pôr Contrato Social devidamente arquivado nessá MM Junta Comercial do Estado da
Bahia sob n.® 29203517771 de 23/04/1991 e CNPJ n.® 40.474.165/0001-10, resolvem, assim,
consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas:

UVCLAUSULA - A sociedade gira sob o nome empresarial: P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS
LTDA ME, com sede à Rua 24 de Maio, 1° Andar n® 218, Bairro Centro em Alagoinhas-Ba, CEP;
48010-000.

2°) - CLÁUSULA ~ O Capital social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Reais) dividido em 50.000
(Cinqüenta Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada subscrita e integralizado em
moeda corrente do país, e assim distribuídos:

SOCIOS PORCENTAGEM QUOTAS VALOR

JACÍRA CRUZ PORTELA 50% 25.000 RS 25.000,00

ALISSON PORTELA

CALAZANS

50®/o 25.000 RS 25.000,00

TOTAL 100®/o 50.000 1 RS 50.000,00

- CLAUSULA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

4") - CLÁUSULA - A sociedade iniciou as suas atividades em 23/04/1991 e seu prazo e duração e
indeterminado.

5^1 - CLÁUSULA - O objeto da Sociedade é.

CNAE 9521500 REPARAÇÃO E MANUTCNÇÁO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
CNAE 7739099 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS SEM OPERADOR

CNAE 4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
CNAE 4757100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO
CNAE 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAÍS/DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
CNAE 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE 4751201 COMÉRaO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPi
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
CNAE 4753900 COMÉRCIO VARJMSTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICa
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO ^
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gQMTIWUACÃO DA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO PA SOCIEDADE P R

REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA ME. . . . ,

6") - CLÁUSULA - As quotas sào indivisíveis e nào poderào ser cedidas ou transieridas p ief<-pir'>s
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiç^e^- e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a «^ssâo delas,
a alteração contratual pertinente.

7") - CLÁUSULA - A administração da sociedade cabe a JACIRA CRUZ PORTELA e ALISSON
PORTELA CALAZA.NS que em conjunto ou isoladamente com os poderes e atribuições de
representar ativa e passivamente a sociedade, em juízo ou fora dele. podendo praticar todo e qualquer
ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

S") - CLÁUSULA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados.

9" )' CLÁUSULA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

10^ ) - CLÁUSULA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11" 1 - CLÁUSULA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de
''pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12" 1 - CLÁUSULA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nào sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s). o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçao
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

\ - CLÁUSULA - O (s) administrador( es) declara (m) sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, e nem condenado ou encontra-se
sob efeitos da condenação que o proíba de exercer administração de sociedade empresaria.

14" ) - CLÁUSULA - Fica eleito o foro de Alagoinhas-Ba para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias de igual
teor e forma.

Alagoinhas-Ba 24/07/2014.

/- ) í^" /
A. - w/ :

4aCÍRA CRIIZ TORTELA \ yV '

/> yí— ^ I 7] ' •\j/' ' "

'  ALISSON PORTELA CM-AZ,ANS ^ ~

ALEX^ANDRE PORTECa CALAZANS JoO ̂
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14/G3'2024. 0?;0T aboutibiank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

\;;M£RO ai; IV5.CasÇA0

40.474.165/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

lVMACE-BERTURí

07/05/1991

èí."Pf^ESAKlAl.

P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

rruic r.o !.-s rAHr;-EciMRNro ínome de fantasia')

PORTELA COMERCIO E SERVIÇOS

PORTE

ME

CODIO',) ê DEacklçAO DAAfIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

95.21-S-00 - Reparação c manutenção de equipamentos eletroelotrônicos de uso pessoal a doméstico

CODiGO £ OEi

77.39-0-99 •

operador
47.42-3-00 ■

47.57-1-00 ■

doméstico,

43.22-3-02 •

77.11-0-00 .

47.51-2-01 ■

47.53-9-00 ■zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DAS ATIVIDADE S E GONOMICAS SECUNDARIAS

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

Comercio varejista do material elétrico
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
exceto informática o comunicação
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
Locação de automóveis sem condutor
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NA'üRE2A iURÍDlCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

..0(;RADOURC

R VINTE E QUATRO DE MAIO

NUMERO

218

COMPLEMeNTO

ANDAR: 1:

48.010-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

ALAGOINHAS BA

ENDEREF C E-, rTPONiCO

MARCELOSPORTELAP@BOL.COM.BR
TclFFONE

(75) 3421-7593

EH"E FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

5CTíAC-ÀO CADAStpa:

ATIVA

OATA DA SITUAÇAO CADASTRAI.

03/11/2005

vou voou S! rUACAú

SIT JAÇÁO FSPECiAi.
DATA DA SITU.aÇAü ESPECIAL

Aprovado pela Inslruçào Norrrialiva RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/03/2024 às 07:01:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

p.baiilibiank
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL „ ̂ .

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 GRAU

CERTIDÃO N°: 00402007E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.ius.br/#/primeirograu).

CERTIFICO Que pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 14/03/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada;

Razão Social; P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA
CNPJ- 40 474.165/0001-10
Endereço: RUA VINTE E QUATRO DE MAIO, 218, ANDAR 1, CENTRO. ALAGOINHAS/BA.

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec(a)tjba.jus,br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §r
do arí. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissâo de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou aroceeso em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissãr
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quinta-feira, 14 de m

r
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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£l

%
t  f 1 municipal de alagoinhas

Estado da Bahia

ATESi ÂDÔ DE CAPACIDADE TÉCNICA
ATF^TARflr^o .1. • ,

LTD;: CNPJ- rol77.lt5;ooOl"Tor^'m ^ refrigeração SERVIÇOS
Âiagoinnas - Bahra prestou serviço'de in«5taior^ân h ^ Quatro de 2I8, centro,
039/2022, nâo havendo fatos condicionado, Contrato
dentro dos padrões de qualidade e desemD7nhiri.nTrr"'°"' técnica e executando
reGlamgrâ^^^^, ® "^ssempenho e que cumpnu com sua obrigação, nâo havendo

Zlllr = q"»toaae ao serviço até a presente data. "avenao
UESCRíÇAO

SERVIÇO DE REPPERACÀQ DE GÁS

' SUBSTITUIÇÃO DE VENTILAdÕr"
SUBSTITUIÇÃO Dc CArACíTGR

DE CHAVE SELETORA

SUBSTiTülCÃ^^Ijl^R
SUBSTITUIÇÃO DE FUTRO

SUBSTITUIÇÃO DO EVAPORADOR

.iJ f^S'^'TUIÇÃO DO COMPR^nR
DO CGNTRGí F

SUBSTITUIÇÃO DE VALVtJI A DE ALTA

Sí-^BSTíTUíÇÃO de VALVULA DE BAIXA
SERVIÇO DE MANUTEníÇmO

SERVIÇO DE REPPERACÂO dê GÁS

SUBSTITUIÇÃO DE VENTILA^^
SUBSTITUIÇÃO D£ CAFACíTOR

J-y§-^i!iyiÇÃ^DEaí^^
SUBSTITUIÇÃO CAPILAR
Ct l pCTITt t)/-Ã r\r* r-ti-r-r%^- ow I ■, uc riL I nu

SUBSTITUIÇÃO DE PLACA

UNIDADE
SLPIIT 7000 STU*^ I IMn

SLPLIT7000BTUS

SLPLIT 7000 BTUS

SLPLIT 7n00 BJi I Ain

SLPLIT 7000 BTUS

SLPLIT 7000 BTUS

SI PI IT 7000 BTU«^ I lAirt

SLPLIT 7000 BTUS

SLPLIT 7000 BTUS

SLPÜT 7000 BTU<í I IMI-í

SLPLIT 7000 BTUS

SLPLIT 7000 BTUS

SLPI IT 9000 BTU*^ t lAtr^

SLPLIT 9000 BTUS

SLPLIT 9000 BTUS

SI PI IT 9000 BTUS I iMn

9900 BTUS

SLPLIT 9000 BTUS

SLPI IT 9000 BTUS
SUBSTITUIÇÃO DO EVAPORADOR

' Cl iDCT|-ri n/-Ko r» • . Z™7T~~"Um c.m\iut:iM5ftUUKA

: SUBSTITUIÇÃO DO COMPRESSOR

SUBSTITUIÇÃO DO CONTROl^
i Cl »nCT!-rt Hí~Ã r-v r>r- .. , „ I
í.rr ut. VMLVULA ut ALI A

I SUBSTITUIÇÃO DE VAlVUtA DE BAIXA
^ SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
CCD^ /l/~r\ rir- ™ »

ncrrcnMt-AO ut LiAb

_^BSTjTü{ÇÃO DE VENTILADO^
SUBSTITUIÇÃO DE CAPACITOR
Cl IDCTI-ri U^>Ãrv rvr- _ „T~riI

uc vHMvt 51LtIUHA

1 SUBSTITUIÇÃO CAPILAR
SUBSTITUIÇÃO DE FILTRO
Cl iDrxi-r» f-,.- .
-. ww-, t ,, v,v^j-vvy ujr rLMV,A

SUBSTITUIÇÃO DO EVAPORADOR
SUBSTITUIÇÃO DA CONDENSADORA
CnOCTI-ri l»<~Ã ̂  r»I 11/— X r-\ r»^

"Jtyrnv» uxj V,UtVltntabUK

I tMr\

SLPLIT 9000 BTUS

SLPLIT 9000 BTUS

SI PI rr 9000 RTMc

SLPLIT 9000 BTUS

SLPLIT 9000 BTUS

SI PLIT 9000 B"""» ic

SLPLIT 9000 BTUS

SLPLIT 12000 BTUS

SI PI IT 22000 BTUS I lAIPi

SLPLIT 12000 BTUS

SLPLIT 12000 BTUS

SI PL.IT 12000 BTUS t Iair%

SLPLIT 12000 BTUS

SLPLIT 12000 BTUS

SI PiJT 12000 I tair^

SLPLIT 12000 BTUS

SLPLIT 12000 BTUS
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CÂMARA MUNiCfPAL DE AUGOINHAS
Estado da Bahia

SUBSTITUIÇÃO DO CONTROj F

SUBSTITUIÇÃO DE VALVULA DE ALTA
SUBSTITUIÇÃO DE VALVULA DE BAIXA
SERVIÇO DE MANUTENÇJln"

SUBSTITUIÇÃO DE CAPACITOR

SUSSTiTUiÇAG DE CHávE ShLbí ORA

SUBSTITUIÇÃO CAPILAR

SUBSTITUIÇÃO DE FILTRO

Cl Dl IT" t Trtnn n*ri irzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
jLiL.v7\.rv/ u I yjj

SLPLIT12000 BTUS

SLPLIT12000 BTUS

SLPLIT 12000 BTUS

SLPLIT 18000 BTUS

uwu

UND

UND

UND

UND
SLPLIT 18000 BTUS UND

SUBSTITUIÇÃO DE PLACA
SUBSTITUIÇÃO DO C0MPRF5;<;nR

SUBSTITUIÇÃO DO CONTROLE
SUBSTITUIÇÃO DE VALVULA DE ALTA

SLPLIT 18000 BTUS

SLPLIT 18000 BTUS
SLPLIT 18000 BTUS

SLPLIT 18000 BTUS

j SUBSTITUIÇÃO DE VALVULA DE BAIXA
i SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
' SFRVirn np RFDDPCArXn nc
;  » ' ' — • —• -

L§.y.M''^UiÇÃO DE VENTILADOR
; SUBSTITUIÇÃO DE CAPACITOR

SLPLIT 18000 BTUS

_SLPLIT 18000 BTUS

SLPLIT 18000 BTUS

UND

UND

UND

iiMn

UND

UND

SLPLIT 18000 BTUS
UND

UND

Durui 50000 51ÜS

SLPLIT 30000 BTUS

SUBSTITUIÇÃO DE CHAVE SELETORA
SUBSTITUIÇÃO CAPILAR

SuB^IfíUIÇÃO DE FILTRO

SUBSTITUIÇÃO DE PLACA
: SUBSTITUIÇÃO DO EVAPORADQR
; SUBSTITUIÇÃO DO COMPRESSOR

SUBSTITUIÇÃO DO CONTROLE
SUBSTITUIÇÃO DE VALVULA DE ALTA

SLPLIT 30000 BTUS

SLPLIT 30000 BTUS

UND

UND

UND

UND

SLPUT 30000 BTUS UND

SLPLIT 30000 BTUS

SLPLIT 30000 BTUS

SLPLIT 30000 BTUS

i SUBSTITUIÇÃO DE VALVULA DE BAIXA
! SERVIÇO DE MANUTENÇÃO^
I SERVIÇO DE REPPERACÃO DE GÁS

SLPLIT 30000 BTUS

SLPUT 30000 BTUS

UND

UND

UND

UNO

SLPLIT 30000 BTUS UND

SLPLIT 30000 BTUS

SLPLIT 30000 BTUS

SLPLIT 60000 BTUS

UND

UND

UND

25

15

Alagoinhas, 19 de setembro de 2022

/

José Cieto c|os Santos Filho
Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas

25

, , , viynvf v^U VtfDIILMUUn 1  SLPLIT 60000 BTUS J  UND 11 SUBSTITUIÇÃO DE CAPACITOR !  SLPLIT 60000 BTUS UND 1
pUBSTITUIÇÃG DE CHAVE SELETORA SLPLIT 60000 BTUS UND 1
SUBSTITUIÇÃO CAPILAR SLPLIT 60000 BTUS UND 1
SUBSTITUIÇÃO DE PUCA SLPLIT 60000 BTUS UND 1

SUBSTITUIÇÃO DA CONDENSADORA SLPLIT 60000 BTUS UND
:

1
SUBSTITUIÇÃO DO COMPRESSOR SLPLIT 60000 BTUS UND 1
SUBSTITUIÇÃO DO CONTROLE
SUBSTITUIÇÃO DE VALVULA DE ALTA

SLPLIT 60000 BTUS

SLPLIT 60000 BTUS
UND

UND

1

1
SUBSTITUIÇÃO DE VAI VUIA DF Raiya Cl Dl IX cr\r\r%r\ n-ri ir 1

MJ t \JO ) UNO 1SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ! SLPLIT 60000 BTUS UND 15
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

frnf rMof ® empresa P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOSLTDA, CNPJ. 40.474.165/0001-10A, com sede na Rua Vinte e Quatro de Maio, 218 centro

03^2022^ não instalação de aparelhos de ar condicionado, 'contrato
ripltm riL .°í ̂ "'^"'^"^"'es que desabonem sua conduta técnica e executando'dos psdroçs cjç Q' ^ jü» ««n . 5j or 1

' - i.- - T «r— ^ >^vi^ WM1UHIIU \AJtu 9ua ouligáçâü, não havendoredamaçao ou objeção quanto a qualidade do serviço até a presente data.

j  ESPECIFICAÇÃO ÜND. QTE.

U1 AK UUNÜIÜIONADO TIPO SPLIT 18 BTU'S
UN 04

U2 1 AK ÜONUIUIÜNAÜO TIPO SPLIT 12 BTU'S
L.

UN 02

Alagoinhas, 19 de setembro de 2022

Mj
Joséqeto dos Santos Filho

Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas

4

-1^3^
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CÂfviÂftÀ muníCíPâL ut ÁIÁÕOÍNHAS
Estado da Bahia

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de direito, qiie a empresa P R .REF.RJGERAnAO SFR\/imci
LTDA, CNPJM0,474.^5/0001-10A, com sede na Rua Vinte e Quatro de Maio, 218, centrã
-^^3gc.o„as - ua..ia, foi.ieceu apareiíios de ar eondiciofiado, aírãvéã do eoiiiraío ii". 030/2022
nao havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e executando dentro dos
padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo
reclamaçao ou objeção quanto a qualidade do fornecimento até a presente data.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTE.

01 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 18 BTU'S
UN 04

02

■

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 12 BTU'S

—  — —

UN 02
^ I

Aiagoinhas, 19 de setembro de 2022

José dos Santos Filho
Presidente da Câmara Municipal de Aiagoinhas

%-

'  í

je.QO

-  -

iGioce^t

%'0-
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GOV ER.no do estado da BAHIA

SECREl ARIA DA FAZENDA

Emissão: 14/03/2024 07:0:

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20241124961

RAZÁO SOCIAL

P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LIDA

INSCRIÇÃO estadual CNPJ

028.680.448 40.474.165/0001-10

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os i"^ntos na Divida
Ativa de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da F^azenda Pubhca do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postenoimente.

Emitida em 14/03/2024, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão.

autenticidade deste documento pode ser COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÂRIF
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpd/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no C^
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Páíiina 1 üc 1
RelCcnidaoNcgativa.rpt
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14/03/2024. Ü7;Ü3 triDulos.ala.qoinhas.ba.gov.br./webrun/tmp/CB 1930AC-0F74-4A6E-A99D-976OCE21526D.htm!

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SHFAZ

PRAÇA GRACILIANO DE FRE1TAS,N" S,Os'. CENTRO

ALAGOINHAS - BA CEP; 48000901

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO
N" 1497/2024.

Passada do acordo com o pedido, do(a) Sr.C)

.Nomo: C.G.A C.N.P.J

P R RLFRIC.LRAÇ.ÃÜ SERVIÇOS LTDA 341004 40.474.165 ÜÜOi-10

Endereço:

RUA VINTF F OU-AFRO DE MAIO. N" 218

Bairro: CEP: Município: IJF:

CENTRO 4801001)0 Al.AGOlNEIAS BA

Públic

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

^  A .«.mvão desta eertidào «t.t amd.c.onada á veriflcavão de ut.teitticidade tu, imemet. ,.os endereços. C-ontbnne códieo de
^  conlvoic inforniado uhsii.xo.

Certidão emitida via internei em; 14O3/2024

{ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAvaluia ató: 12 (Kv2()24

Identincador Web: 1C)777.14')7.202403!4.S40.87932
\v u'\v. a 1 a uo i n ha s. bn. go v. b r

írihutcf..a!agcirihas.ba.gov
.ba.gov.bnV/ebrun.'tmp/C81930AC-0F74-4A6E-A99D-9760CE21526D.htnnl
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 40.474.165/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

^  Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:51:19 do dia 03/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/07/2024. ,

Código de controle da certidão: FÔE9.5BDD.CC79.094A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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14/03'2ü24. 07:03 Consulta Regularidade do Empregador

;..T\IXA ECOrvJÒMiC.A FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

40.474.165/0001-10

P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

PCA DIONISIO E EVILASIO 218 / CENTRO / ALAGOINHAS / BA / 48100-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7 da Lei 8 036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/03/2024 a 06/04/2024

Certificação Número: 2024030818432408548999

Informação obtida em 14/03/2024 07:03:42

A utilização deste Certificado para os Previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa.
www.caixa.gov.br

hítps'/cônsul ta-crt. caixa .gov,
br/consultacrt/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LT.DA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.474.165/0001-lC

Certidão n'^: 17669532/2024

Expedição: 14/03/2024, às 07:04:07
Validade: 10/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
^  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 40.474.165/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional d.e Devedores Trabalhis uas.
Certidão emitida com base nos arts. 642~A e 883-A da Consolidaça--.
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso da pessoa juiridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

acp-lraçào desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TraDaiho na
Internet (http://www-tst.jus.br) .
Ceartidâo emitida gratuitame.nte.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE . . ̂

^  Dr. Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçõ...,
estabelecidas em sentença condenatòria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;^ ou decorrentes
d«= execução de acordos firmados perante o Ministério Pubuco ao
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UMAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF1

Nome completo: ALISSON PORTELA CALAZANS

CPF CNPJ: 050.608.075-76

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identitlcadoCa) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração púbUca federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo dc vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inter|")osição de recurso com eleito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 07:25:00 do dia 15/0.3 2p24, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A v eracidade das infomnaçõcs aqui prestadas podem ser contlimadas no sitio
https://contas.tcu.gQv.br/ords/t7D=INABÍLn ADO:5

Código dc controle da certidão: G7UZ150324072500

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

J50^
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CONTROLADORtA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

CPF CNPJ: 40.474.165/üüül-lü

Cortifica-sc que, em consulta aos sistemas cPAD e CGU-PJ c aos cadastros CEIS. CNEP c CEPIN-l
mantidos pela Corregcdoria-Gera! da União. NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destíica-se que, tws lermos da Icfiislação vifíeute, os referidos cadastros consolidatn informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de fioverno.

Qy .<iíMr,nas ePAl) c CGl -PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Pederal.

o  (CKISt apresenta ü retaçS,! de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição deparlicipor de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública,

O Cruln^u o Nucwnntdr Fmnveso^ Punidas (C.\ EP> apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12,H46/20I3 (Lei Anticorrupção}.

o  te r„,ido,tos Privados sem t^io'' mnuieos liiinedidtts ICEPIMi apresenta a relação de entidutiespmutdas sem
fins Ittcralivos que estão ititpeditiits de celebrar nacos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
ídminisirução Pública Pederal. em Jatição de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou lermos
de parceria jirmadus anteriormente.

Certidão emitida às 07:12:59 do dia 15/03/2024 , com validade aic o dia 14/04/2024.

Link para consulta da \ erificaçào da certidão https://eertidoes.cgu.gov.br/

C òdigü de controle da certidão: nbp7qMd6WCqS.\iClu7Gg

Ouuiqiter vasuni ou emenda invaíidurá esíe documento.

JOi ^
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgüo gestor de cada cadastro consultado. A infonnaçào relativa à razào social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federai do
Brasil.

Consulta realizada em: I5./03/2024 07:16:.52

Informações da Pessoa Jurídica:

Razào Social: P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA
CKPJ: 40,474.165/0001-10

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCÜ
Cadastro: Licilaiitcs Inídôiicos

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Óreão Gestor: CNJ j aj • • *
Cadastro; CM A - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceilidão original no portal do órgão gc.stor. clique .^QUl.

Órgão Cjestor: Portal da Transparência
Cadastto: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
'Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQIjI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de siiirpiificaçào e racionairação
de serviços piáblicos digitais. Fundamento legai; Lei n" i2.96p, de 23 de atai de 2014, Leiit '3.460 de _
dc junho do 2017. Lei n" 13.726, dc S dc outubro de 2018. Decreto n" 8.638 dc i5, dejanyíjro de _ ^

Jíti-
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improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/03/2024 às 07:08) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 40.474.165/0001-10.

A condenação por atos de Improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em riílQLiídiyulgacâíJíJcMtâ^^^

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
65F4.1E05.96E9.6285 no seguinte endereço: hliesVlwwuuiiiiJuã^bn^^ adm/autenticar cçlMÇc.t!J.uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'5/03.-'202'1 as 07 08 03
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Improbidade Administrativa e Inelegibilldade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/03/2024 às 07:22) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 159.689.285-49.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em fattBd/divnIrisoandconlas.lse.ius.Dr,

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
65F4.2154.F22A.B132 no seguinte endereço; ndpsj/wwg cnl jus.br/improbidade adni/auteijíkai_ceiiídae.i!lIo

trado ení" i5'03/2024 as 07.22 13
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Pãaiiia VI
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/03/2024 às 07:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 050.608.075-76.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcQntas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
65F4.21D8.BBBE.6264 no seguinte endereço: httfjs //v^/vvw.cni.ius.br/imcrobidade adrn/autentic.ar ceftidao.plLb

üido enr 15/03/2024 as 07-24 24
CONSbi.HO NACIONAL DE JUSTIÇA
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£X£RCIC10:2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
SEFAZ. '

Setor dê Tributos

INSC.; 341604CNPJ 13.646.005/0001«^8

NOMEiP R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LIDA

CNPJ 40474165000110

ENDEREÇO: VINTE E QUATRO DE MAIO I N": 218

BAIRRO: CENTRO CIDADE: ALAGOINHAS

ATIVinADF REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONiCOS DE USO RESSOAIM 1 1V1 UrtUt. oq^estico

NATUREZA. Pessoa Juridica DATA DA INSCRIÇÃO: 07/05/1991

HRS

insc.Municipai; 341004

Emissão Válido aíé:

15/03/2024 31/03/2024 Auíenticação: 5342

Í56 ̂
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14/03/2024. C7:05

HO

Consulta ao Cadastro

TRIBUTOS ! CONSUl-TRS : CONSULTR RO CRDRSTRO

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Identificação

CNP3: 40.474.165/0001-10

Razão Social: P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: PORTELA COMERCIO E SERVIÇOS

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE

Unidade de Fiscalização: INFAZ AGRESTE

Inscrição Estadual: 028.680.448 PP

Endereço

Logradouro: RUA VINTE E QUATRO DE MAIO

Número: 218

Bairro/Distrito: CENTRO

Município: ALAGOINHAS

Telefone; (75) 34217593

Referência:

Complemento: ANDAR: 1;

CEP; 48010-000

UF: BA

E-mall: MARCELGSPORTELAPt^BOL.COM.BR

Localização: ZONA URBANA

Data de Inclusão do Contribuinte: 09/05/1991

Atividade Econômica Principal:

9521500 - Reparação e manutenção de equipamentos eletrosletrônicos de uso pessoal e doméstico
Atividade Econômica Secundária

4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

474230U - Comércio varejista de material elétrico

.';75l2ül - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,
exceto infcr

7711000 - Locação de automóveis sem condutor

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

- ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral; 30/10/2010

Endereço: RUA VINTE E QUATRO DE MAIO

Referência:

Bairro: CFNTRO

Município: ALAGOINHAS

Complemento: ANDAR: 1;

Número: 218

CEP: 48010000

UF; BA

CRC:

Classificação CRC: Profissional

Nome: VALDIVINO FERREIRA FILHO

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC: Profissional

Nome:

Endereço

https;//poi1al.sefaz.ba.gov.bf/scripts/cadastro.'cadastroBa/'resiilt.asp

CRC: 8881 -BA Tipo CRC: Originário

Tipo CRC: Originário
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14/03/2024. 07:05

Endereço: RUA DANTAS BIAO LAGUNA SHOPPING

Bairro: ALAGOINHAS
Número: SN

Referencia:

VELHA

Telefone: (75) , , ,
34213175 ceiuiar. O

Consulta ao Cadastro

Município: ALAGOINHAS UF; BA

CEP: 48030030

Fax; O
maíl; VFFCONTABILIDADÊ©TERRA.COM.BR

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco

Data da Consulta: 14/03/2024zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V ÍH o»'>

https;//portal.seíaz.i>a.gQv.bf/scnpts/cadastro/c3dsstróBa/result.asp

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/04/2024 17:36:38

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: fae51d4f-7ccf-4460-9627-569da76ef5b7



TRIBUNAL DE CONTAS DA UMAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICn ANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JACIRA CRUZ PORTELA

CPF/CNPJ: 159.689.285-49

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiflcadota) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nao
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo dc viizència expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razao
de interposição de recurso com elèiito suspensivo ou de decisão judicial.

Ceriidào emitida às 07:2.3:40 do dia 15/03 2024, com validade de trinta dias a contar da
omissão.

A veracidade das iniormaçõcs aqui prestadas podem ser conlirinadas no sitio
h tt (xs: //c oiila s. tc u. eo v. br/ord s/ f/p=IN A B1LIT ADO: 5

Código dc controle da certidão: FOOA150324072340

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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15/03/2024, 07:14 i;o(iías.tcu.güv.br/certiclao/Wõb/Cei1idao.'NaclaCünsta/honie,faces;isessionid=xNUKGioZxPzaAQ+8UbM3FNKH.host1a11 ;r.e.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 40.474.165/0001-10

O Tribunal de Comas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual P R REFRIGERAÇÃO
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 40.474.165/0001-10, figure como responsável ou interessado.

pivscnlc t criidão não abrange pesquisa na base üc dados dos processos admlnislralivos do Tribunal do Conms da Cnião.

Coriiclào omiiiila ás inii 13n-.in57 ilo dia 15'ü3/2024. com validado do (rima dias a contar da emissão,

voracidade das infornv.i(,õos aqui prestadas podem ser confimtadas no sitio
hilnv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'"» hr ,.,.rii,l:,„ \Vch (-orlidn» Nadil<'imsW 'VriíiCi|t:onidilo,liH-C5

Código de controle da certidão: .tZT". 11 RS.S874.U1 IDP

.-Menção: qualquer rasur.i ou ciiiciida invalida este documento.
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1'^

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome compleio: P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

CPF CNPJ: 40.474.165/0001-10

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôiieos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notillcados do icor dos acórdãos condcnatòrios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
dc inlcrposição dc recurso com eleito suspcnsivo ou dc decisão judicial.

Certidão emitida às 07:09:38 do dia 15/03 2024, com validade dc trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hitps:./contas.tcu.iiON .br/ords.'IVp~lNABlLl í ADQ.5

Código dc controle da certidão: 80WU150324070938

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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çSTi^G CiÂ )5AHtÂ
I^FariíRA MUNICIPAL DÊ ALAOOINHAS

ALVARÁ DE

ONSCRiÇÃO MUNiCtPÂL: 341004 H" ALVARÁ:373/2024
r

CGNÇSDfti^ A

NOME / RAZÃO SOCIAL:

P R REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

NOME COMERCIAL / FANTASIA:

PORTELA COMERCIO E SERVIÇOS

NATUREZA: Pessoa Jurídica I PESSOA JURÍDICA

C.N.P.J /C.P.F r.g INSCRIÇÃO ESTADUAL

40474165000110

ENPEREÇO

RÜA/AVN/TRV

RUA VINTE E QUATRO DE MAIO, 218

COMPLEMENTO

1 ANDAR

BAIRRO

CENTRO

CIDADE

ALAGOINHAS BA

CEP

48010000

.  . •. :ATIVtDADES^- - ■

REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMEST 9521500

INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E REFÍ C2-43223C2

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEC C2-4753900

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETROf C2-4757100

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR C2-7711000

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS C2-7739099

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁÍiCA C2-47512U1

HORÁRIO NORMAL
Período Manhà de 0800 às 1200 e de

1200 . .

às . Período Tarde de 1400 as 1800 , Sábado de 0800 as

HORÁRIO ESPECIAL

restrições
. ,k, .. _ „.i_ fc;-.-.-. -3.» C>9eUU»nt!»rur</% tsuTvkvâkm rrutA.'

i^«3U4«ellU t>\JU «a ptSiltíC» UO OOICIII av«40» WO V4WVVÍ«n4.»l»1.WV up* W«4VMfcWMW>^ V 1^.

estou autorizado pelo proprietário, ao uso do imóvel, bem como que a{s} atividade(s) a seriem) exerdda(s) no local não são incompátlveis como as
legislações urbanísticas, de posturas e de ambientais. Declaro, ainda, ejstou dente de que sou responsável civil, penal e administrativamente pela
veravidade das informações prestadas a este Município i

deíi^^oor cc í^oi:vjr
VALIDADE

29/03/2024

nATA DF FMISSÃO:

26/02/2024

AVISO

ir^ A Aâi 4k.Urf^ir»AI rvc Ai Ar>;/^lAlÍJlACi;OjDA.^ A» r\C pOÇjXAS^SOOOSOi

jeji'
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00^2024

CONTRATADA; PR REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

RESULTADO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA, referente ao Processo

Administrativo em epígrafe correspondente ao DISPENSA N° 004/2024, com fulcro no art. 75,

inciso II e § 3" da Lei n® 14.133/2021, torna público que até as 14h00min do dia 15/03/2024,
recepcionou a seguinte proposta que obedeceu aos preços estimados pela Administração, tendo

a empresa ofertado proposta cujos preços são os adiante especificados:

PROPONENTE PARTICIPANTE

RAZÃO SOCIAL: PR REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

CNPJ N° 40.474.165/0001-10

ENDEREÇO: Rua Vinte e Quatro de Maio, n° 218, CEP 48.010-000, Centro, Alagoinhas/BA
REPRESENTANTE LEGAL: ALISSON PORTELA CALAZANS

ITEM DESCRIÇÃO

AR CONDICIONADO,

MODELO: SPLIT PISO TETO/
CAPACIDADE: 60000 BTU/H /

GÁS ECOLÓGICO: R-410/ COR:
BRANCO / VOLTAGEM: 220 V /
COM TUBULAÇÃO DE COBRE /
DISPOSITIVO DE CONTROLE

REMOTO SEM FIO, COM AÇÃO
PARA TODAS AS

FUNCIONALIDADES DO

EQUIPAMENTO / FABRICAÇÃO
NACIONAL COM GARANTIA

MÍNIMA DE 12 MESES PARA

DEFEITOS DO PRODUTO.

CONFECÇÃO DE ARCO DE

BALÕES (CORES DIVERSAS),

CONTENDO 250 BALÕES

UNID

UND

UND

QTD

03

03

TOTAL GERAL

VALOR

UNITÃRIO

(R$)

R$ 16.650,00

R$ 1.590,00

VALOR

TOTAL (R$)

R$49.950,00

R$4.770,00

R$54.720,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Foi confeccionada a ata com a informação sobre a proposta obtida.

A empresa PR REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA - CNPJ N° 40.474.165/0001-10,
cumpriu com todos os requisitos de habilitação previstos no Aviso de Contratação divulgado.

Alagoinhas/BA, 18 de março de 2024.

Elisângela Bal^osa Brito

Agente de Contratação
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Diário jIl Oficial
4^^

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINH.AS

CÂMARA MUNICIPAL OE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 09/2024
DISPENSA DE LiaTAÇÃO N® 00^024

CONTRATADA: PR REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

RESULTADO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINRAS/'BA, referente ao Processo

Administrativo cin epígrafe correspondente ao DISPENSA N" 004/2024, com Rilcro noart. 75,

inciso II e § 3" da Lei n" 14.133/2021, toma público que até as I4h00mtn do dia 15/03/2024.
recepcionou a seguinte proposta que obedeceu aos preços estimados pela Administração, tendo

a empresa ofertado proposta cujos preços são os adiante especificados:

PROPONENTE PARTICIPANTE

RAZÃO SOCIAL: PR REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

CNPj NMO.474.165/000,140

ENDEREÇO: Rua Vinte e Quatro de Maio, n" 218, CEP 48.010-000, Centro, Alagoinhas/ U A
REPRESENTANTE LEG.AL; ALISSON PORTELA CAL/\ZANS

riEM DESCRIÇÃO

AR CONDICIONADO,

MODELO: SPI.IT PISO TETO/
CAPACIDADE: 60000 BTU/H /

GÁS ECOLÓGICO; R-410/ COR:
BRANCO / VOLTACEM: 220 V /

COM TUBULAÇÃO DE COBRE /
DISPOSITIVO DE CONTROLE

REMOTO SEM FIO, COM AÇ.ÃO
PARA TOD.AS AS

FUNCIONALIDADES DO

EQUIPAMENTO / FABRICAÇÃO
NACIONAL COM GARANTIA

MÍNIMA DE 12 MESES PARA

DEFEITOS DO PRODUTO.

CONFECÇÃO DE ARCO DE

BALÕES (CORES DIVERSAS),

CONTENDO 250 BALÕES

UNID

UND

UND

QID

03

03

TOTAI. GERAL

VALOR

UNrrÁRlO

(RS)

RS 16.650,00

R$ 1.590,00

VALOR

TOTAL (RS)

RS 49.950,00

R$ 4.770,00

R$ 54.720,00

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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CÂmRA MUNICIPAL DK AIAGOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL OE ALAGOINHAS - BAHIA

Foi confeccionada a ata com a infomiação sobre a proposta obtida.

A empresa PR REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA - CNPJ N" 40.474.165/0001-10.
cumpriu com todos os requisitos dc habilitação previstos no .Aviso dc Contratação divulgado

Alagoinlias/'B.A, 18 dc março dc 2024

Elisângela Barbosa Brito
Agente de Contratação

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE AUGOINHAS - BAHIA

CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PAPEL DE TRABALHO PARA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DO PEDIDO DE

REALIZAÇÃO DE DESPESAS E CONTRATAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2024

FUNDAMENTAÇÃO: ARI. 75, II, DA LEI W 14.133/2021

VALOR: R$ 54.720,00 (Cinqüenta e Quatro Mil Setecentos e Vinte Reais), sendo R$
49.950,00 referente a aquisição de 03 (três) ar condicionado, modelo Split piso teto e R$
4.770,00 referente a instalação com fornecimento de material

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-
CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS) PARA ATENDER ÃS DA
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

ITENS DE VERIFICAÇÃO: FORMALIZAÇÃO PROCESSUAL CONFORME LEI N°
14.133/2021.

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS

a) Solicitação de Despesa com Termo de Referência;

b) Justificativa técnica da necessidade da AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES-
CONDICIONADOS (APARELHOS DE 60.000BTUS);

c) Pesquisa de Preços com publicação do Aviso de Contratação Direta em Diário Oficial
para publicidade a interessados;

d) Documento alusivo à disponibilidade orçamentária;

e) Proposta, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada;

f) Parecer Jurídico;

g) Parecer Técnico do Agente de Contratação;

h) Autorização da autoridade competente;

CONCLUSÃO

Verificou-se a regularidade formal do processo.

Alagoinhas-Bahia, 18 de março de 2024.

Gilvand^ írreiráaos Santos

Controlador Interno
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00^2024

CONTRATADA: PR REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO e AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAR

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA, acatando

o resultado apresentado pela Comissão de Contratação da Câmara Municipal e ao

parecer jurídico, referente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente ao

DISPENSA N° 004/2024, com fulcro no art 75, Inciso II e § 3° da Lei n° 14.133/2021, não

havendo óbices de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do

processo, HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina a

ADJUDICAÇÃO em favor da adjudicatária adiante identificada, conforme preços

unitários e totais a seguir:

PROPONENTE PARTICIPANTE

RAZAO SOCIAL: PR REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

CNPJ N° 40.474.165/0001-10

ENDEREÇO: Rua Vinte e Quatro de Maio, n° 218, CEP 48.010-000, Centro, Alagoinhas/BA

REPRESENTANTE LEGAL: ALISSON PORTELA CALAZANS

ITEM DESCRIÇÃO

AR CONDICIONADO,

MODELO: SPLIT PISO TETO/
CAPACIDADE: 60000 BTU/H /

GÁS ECOLÓGICO: R-410/ COR:
BRANCO / VOLTAGEM: 220 V /

COM TUBULAÇÃO DE COBRE /
DISPOSHIVO DE CONTROLE

REMOTO SEM FIO, COM AÇÃO
PARA TODAS AS

FUNCIONALIDADES DO

EQUIPAMENTO / FABRICAÇÃO
NACIONAL COM GARANTIA

MÍNIMA DE 12 MESES PARA

DEFEITOS DO PRODUTO.

CONFECÇÃO DE ARCO DE

BALÕES (CORES DIVERSAS),

CONTENDO 250 BALÕES

UNID

UND

UND

QTD

03

03

TOTAL GERAL

VALOR

UNITÁRIO

(R$)

R$ 16.650,00

R$ 1.590,00

VALOR

TOTAL (R$)

R$49.950,00

R$4.770,00

R$ 54.720,00
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CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento

de contratação direta.

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara Municipal,

para assinar o Contrato, no prazo de 03 (trêsl dias úteis, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Aviso de Contratação Direta e na Lei

n° 14.133/2021.

Alagoinhas, 18 de março de 2024.

JOSE CLETO DOS SANTOS nLHO.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

J63
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CÂAL\RA M UNICIPAI. DE ALAGOINl 1 AS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 09/2024
DISPENSA DE LiaTAÇÃO N® 00^^24

CONTRATADA: PR REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO e AUTORI7AÇAO PARA
CONTRATAR

O PRESJDEN I E DA CÂMARA MUNIOPAL DE ALAGOINHAS/BA, acatando

o resultado apresentado pela Comissão de Contratação da Câmara Municipal e ao

parecer jurídico, referente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente ao
DISPENSA 004/2024, com fulcro no art 75, Inciso 11 e § 3" da Ui n'» 14.133/2021, não

havendo óbices de ordem legal administrativa ou judicial quanto à regularidade do

processo, HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina a
ADJUDICAÇÃO em favor da adjudicatária adiante identificada, conforme preços

unitários e totais a seguir;

PROPONENTE PARTICIPANTE

RAZÃO SGOAL: PR REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS LTDA

CNPj N^'40.474.165/0001-10

ENDEREÇO; Rua Vinte e Quatro de Maio, n" 218, CEP 48.010-000, Centro, .Magoinhas/BA
REPRESENTANTE LEGAL: ALISSON PORTELA CALAZANS

ITEM DESCRIÇÃO

AR CONDICIONADO,

MODELO: SPLO PISO TETO/
CAPACIDADE; 60000 BTU/H /

GÁS ECOLÓGICO: R-410/ COR:
BRANCO / VOLTAGEM: 220 V /
COM TUBULAÇÃO DE COBRE /
DISPOSITIVO DE CONTROLE

REMOTO SEM FIO, COM AÇÃO
PARA TODAS AS

FUNCIONALIDADES DO

EQUIPAMENTO / FABRICAÇÃO
NACIONAL COM GARANTIA

MÍNIMA DE 12 MESES PARA
DEFEITOS DO PRODUTO.

CONFECÇÃO DE ARCO DE

BALÕES (CORES DIVERSAS),

CONTENDO 250 BALÒES

UNID

UND

UND

QTD

03

03

TOTAL GERAL

VALOR

UNnÂRIO

(RS)

R$ 16.650,00

K$ 1.590,00

VALOR

TOTAL (RS)

R$49.950,00

K$ 4.770,00

R$ 54.720,00

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagoinhas/ BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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Diário Oficial
CÂMARA MUNICIPAL DE AIAGOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS • BAHIA

Em face da presente decisào, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento

de contratação direta.

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara Municipal

para assinar o Contrato, no prazo de 03 ftrésl dias úteis, sob pena de decair do direito ã

contratação, sem prejuf2» das sanções previstas no Aviso de Contratação Direta e na Lei

n" 14.13.3/2021.

Alagoirütas, 18 de março de 2024.

JOSE CLETO DOS SANTOS HLHO.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Oficial do Município de Alagolnhas / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portai.
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